
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo quinta-feira, 19 de abril de 2018 – 27 
Almeida – ASB – 1 - Teofilo Otoni - 15 - 14/04/2018 A 28/04/2018 
- , 12377719 Ana Maria Batista Rodrigues – PEB – 2 - Novo Cru-
zeiro - 8 - 12/04/2018 A 19/04/2018 - , 12631396 Lizziane Barbosa 
dos Santos – PEB – 1 - Teofilo Otoni - 5 - 16/04/2018 A 20/04/2018 - , 
13441936 Zilene Gomes Ribeiro – PEB – 1 - Ataleia - 15 - 11/04/2018 
A 25/04/2018 -

Torna sem efeito a publicação do afastamento do Trabalho por motivo 
de saúde concedido ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), de acordo 
com a Resolução Seplag nº 119 de 27/12/2013 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade publicação
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 10632883 
vanilton Brito de Souza – PEB – 3 - Santa Helena de Minas

CoMuNICAÇÃo : 0931/2018
REGIoNAL : Paracatu
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 26ª SRE - Paracatu, 03296092 Maria 
de Fatima vilela – EEB – 2 - Paracatu - 2 - 10/04/2018 A 11/04/2018 
- 158 .I, 03910304 Maria do Carmo Teixeira de Araujo Rodrigues – 
ATB – 1 - Paracatu - 16 - 12/04/2018 A 27/04/2018 - 158 .I, 09332016 
Sandra Aparecida da Silva Almeida – PEB – 1 - Joao Pinheiro - 47 
- 16/04/2018 A 01/06/2018 - 158 .I, 09611229 Telzi Pereira de Brito 
– PEB – 2 - Brasilandia de Minas - 60 - 16/04/2018 A 14/06/2018 - 
158 .I, 09782764 Geovana Nunes dos Santos – ATB – 2 - Paracatu - 5 
- 16/04/2018 A 20/04/2018 - 158 .I
47ª SRE - , 09451709 Solange Pereira Santos valadares – PEB – 1 - 
Arinos - 22 - 09/04/2018 A 30/04/2018 - 158 .I, 10161362 Elaine Cris-
tina Fonseca Soares – PEB – 1 - unai - 2 - 09/04/2018 A 10/04/2018 
- 158 .I, 12915724 Sandra Aparecida Rodrigues – PEB – 2 - unai - 60 
- 13/04/2018 A 11/06/2018 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13771951 Tiago Araujo Andrade 
– ASP – 1 - unai - 10 - 12/04/2018 A 21/04/2018 - 158 .I, 13779277 
Evando Costa da Silva – ASP – 1 - Joao Pinheiro - 1 - 10/04/2018 A 
10/04/2018 - 158 .I, 13826359 Acacio Queiroz Santos – ASP – 1 - Buri-
tis - 60 - 14/04/2018 A 12/06/2018 - 158 .I

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo:
Órgão SRE CPF Nome Localidade Data
Secretaria de Estado de Educacao Belo Horizonte - Sede, 82745773100 
- Soraia Gabriel da Silva – PEB - 17/04/2018 , 04544597692 - Simone 
Nazare Fonseca Cruz – PEB - 18/04/2018 , 10392897628 - Layane Car-
los Fernandes – PEB - 18/04/2018 , 00593459180 - Sabrina Meirelle 
Tavares da Silva – PEB - 18/04/2018 , 03989781154 - Camila Apare-
cida Machado – PEB - 18/04/2018 , 11034072609 - Beatriz do Carmo 
oliveira – PEB - 18/04/2018

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 26ª SRE - Paracatu, 03358116 Maria 
Aparecida Rodrigues Honorio – PEB – 1 - Joao Pinheiro - 17/04/2018 
- , 03358116 Maria Aparecida Rodrigues Honorio – SEII – 2 - Joao 
Pinheiro - 17/04/2018 - , 09851965 veronica Nunes de Carvalho – TDE 
– 1 - Paracatu - 18/04/2018 -

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 26ª SRE - Paracatu, 10573533 Fer-
nanda Negri ulhoa – PEB – 2 - Paracatu - 1 - 16/04/2018 A 16/04/2018 - 
, 12679288 Luciana Silva Braga – ASB – 1 - Paracatu - 15 - 17/04/2018 
A 01/05/2018 -
47ª SRE - , 12727871 Lucimar Jose de Faria Araujo – ASB – 1 - unai 
- 2 - 12/04/2018 A 13/04/2018 -

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 26ª SRE - Paracatu, 09851965 vero-
nica Nunes de Carvalho – PEB – 2 - Paracatu - 14/04/2018 - , 13691647 
Adriana de Fatima Moreira Carvalho – PEB – 1 - Joao Pinheiro - 
05/04/2018 -

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art . 2º, §2º do Decreto 
47 .000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46 .061, de 10/10/2012 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 47ª SRE - , 02843829 Nair Mendes 
Cirino – PEB – 3 - unai - 183 - 01/04/2018 A 30/09/2018 -

CoMuNICAÇÃo : 0932/2018
REGIoNAL : varginha
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 07ª SRE - Caxambu, 11920220 Fla-
via Maria Guida Analio – PEB – 3 - Passa Quatro - 3 - 11/04/2018 A 
13/04/2018 - 158 .I
41ª SRE - varginha, 06166227 Fabiana Neri Di Stasi – PEB – 1 - Cam-
panha - 60 - 17/04/2018 A 15/06/2018 - 158 .I, 08809923 Angela Maria 
oliveira Jimenez – PEB – 1 - Campanha - 3 - 11/04/2018 A 13/04/2018 
- 158 .I, 09832510 Lidia Helena de Figueiredo Madeira – PEB – 1 - Boa 
Esperanca - 15 - 17/04/2018 A 01/05/2018 - 158 .I, 11054210 Claudia 
de Brito – PEB – 1 - Tres Pontas - 3 - 18/04/2018 A 20/04/2018 - 158 .I, 
11054210 Claudia de Brito – PEB – 3 - Tres Pontas - 3 - 18/04/2018 A 
20/04/2018 - 158 .I, 11186269 Edesio Jose vilela – PEB – 4 - Ilicinea - 
7 - 13/04/2018 A 19/04/2018 - 158 .I, 11516317 Ariane Machado – PEB 
– 3 - varginha - 1 - 17/04/2018 A 17/04/2018 - 158 .I, 11860590 Ana 
Paula Amaral Alves da Silva – PEB – 3 - Machado - 4 - 16/04/2018 
A 19/04/2018 - 158 .I, 12054391 Maura Aparecida Martins – PEB – 
3 - Lambari - 22 - 17/04/2018 A 08/05/2018 - 158 .I, 12054391 Maura 
Aparecida Martins – PEB – 4 - Lambari - 22 - 17/04/2018 A 08/05/2018 
- 158 .I, 13241856 Leiva de Fatima Siqueira – PEB – 2 - Machado - 5 - 
13/04/2018 A 17/04/2018 - 158 .I, 14555478 Elaine Caproni Feliciano 
– EEB – 1 - Alfenas - 45 - 17/04/2018 A 31/05/2018 - 158 .I

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo:
Órgão SRE CPF Nome Localidade Data
Secretaria de Estado de Educacao Belo Horizonte - Sede, 02626165727 
- Lara Leite de Castro – PEB - 18/04/2018 , 01102999652 - Rosangela 
Marques Farah – PEB - 18/04/2018 , 46771719634 - Davi Lopes de 
Castilho – PEB - 18/04/2018 , 08397347607 - Silas Azevedo Euge-
nio – PEB - 18/04/2018 , 05216975730 - Aline Guerra da Costa – PEB 
- 18/04/2018

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 07ª SRE - Caxambu, 13293329 
Thiago Rodrigues da Silva – PEB – 3 - Conceicao do Rio verde - 
18/04/2018 -
41ª SRE - varginha, 08597536 Andrea Maida de Siqueira – PEB – 1 
- Alfenas - 18/04/2018 -

Fica retificada a licença para tratamento de saúde concedida ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s), de acordo com o Decreto 46 .061 
de 10/10/2012 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Retificação
Secretaria de Estado de Educacao 41ª SRE - varginha, 03335056 
Denise Alves Chagas – PEB – 3 - onde se Lê: 8,12 .04 .2018,19 .04 .2018
,888/2018,MG 17 .04 .2018 - Leia-se: 7,13 .04 .2018,19 .04 .2018

Exames de Pré-Admissional INAPTo, do(s) candidato(s) abaixo:
CPF NoME LoCALIDADE
Secretaria de Estado de Educacao Belo Horizonte - Sede, 32411421672 
- Maria Alice vilela Ferreira - , 87471329653 - Fabricia das Gracas 
Almeida Bolzan Silve -

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo

Secretaria de Estado de Educacao 07ª SRE - Caxambu, 08775462 
Ecleidy Cristina de Souza oliveira – PEB – 2 - Cruzilia - 5 - 16/04/2018 
A 20/04/2018 - , 09581281 Maria Jose Nogueira – PEB – 2 - Passa Qua-
tro - 3 - 11/04/2018 A 13/04/2018 - , 14516868 Daniella Panissi Costa 
– PEB – 1 - Conceicao do Rio verde - 14 - 17/04/2018 A 30/04/2018 -
41ª SRE - varginha, 08647919 Maria Aparecida de Abreu Bar-
bosa – ASB – 2 - Campos Gerais - 10 - 16/04/2018 A 25/04/2018 - , 
09416892 Leila Gardona Arci – PEB – 3 - Cambuquira - 3 - 16/04/2018 
A 18/04/2018 - , 09416892 Leila Gardona Arci – PEB – 4 - Cambu-
quira - 3 - 16/04/2018 A 18/04/2018 - , 09799073 Dalma de oliveira 
Rocha Bandeira – EEB – 2 - Lambari - 10 - 11/04/2018 A 20/04/2018 
- , 10847275 Juliana Arantes Machado – PEB – 2 - varginha - 2 - 
13/04/2018 A 14/04/2018 - , 11686557 Andre Aloisio Fortunato Silva 
– PEB – 1 - varginha - 4 - 14/04/2018 A 17/04/2018 - , 13428917 Clau-
dete Barbosa dos Santos Silva – ASB – 1 - varginha - 1 - 18/04/2018 
A 18/04/2018 -

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 41ª SRE - varginha, 10847275 
Juliana Arantes Machado – PEB – 3 - Eloi Mendes - 13/04/2018 - , 
12321725 Tatiana Cristina Ferreira Becares – PEB – 1 - Tres Coracoes 
- 12/04/2018 -

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei Comple-
mentar 138, de 28/04/2016, combinado com o art . 2º, §2º do Decreto 
47 .000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de 05/07/1952 
e no Decreto 46 .061, de 10/10/2012 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 41ª SRE - varginha, 11018322 Giu-
liana Paula Sana – PEB – 1 - varginha - 181 - 01/01/2018 A 30/06/2018 
-

CoMuNICAÇÃo : 0933/2018
REGIoNAL : Coronel Fabriciano
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 0000000 Daniela Torres de Assis Soares – – 0 - - 2 - 16/04/2018 A 
17/04/2018 - 158 .I

Secretaria de Estado de Educacao 06ª SRE - Caratinga, 03205655 
Aparecida Margarete de Faria Neves Reis – EEB – 1 - Ipaba - 14 - 
02/04/2018 A 15/04/2018 - 158 .I, 09914474 Sandra Lucia da Silva – 
PEB – 4 - Ipaba - 34 - 29/03/2018 A 01/05/2018 - 158 .I, 12777801 
Franciely de oliveira Avelar – PEB – 3 - Sao Joao do oriente - 5 - 
09/04/2018 A 13/04/2018 - 158 .I
09ª SRE - Coronel Fabriciano, 03447570 Ilma Paula Braganca oliveira 
– ATB – 2 - Ipatinga - 1 - 16/04/2018 A 16/04/2018 - 158 .I, 10491504 
Sara de Sousa Nicoli – PEB – 3 - Ipatinga - 1 - 03/04/2018 A 03/04/2018 
- 158 .I, 10956639 Patrick Goncalves Campos – PEB – 3 - Belo oriente 
- 1 - 03/04/2018 A 03/04/2018 - 158 .I, 11940632 Alenilda Ramos de 
Freitas – PEB – 3 - Ipatinga - 4 - 03/04/2018 A 06/04/2018 - 158 .I, 
12644118 Denis Willian de Jesus Pereira – ATB – 2 - Antonio Dias - 7 - 
02/04/2018 A 08/04/2018 - 158 .I, 13482963 Cristina Maria oliveira de 
Souza – PEB – 3 - Ipatinga - 2 - 11/04/2018 A 12/04/2018 - 158 .I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 10798155 Elizete Maria Silva 
Almeida Amorim – ASP – 2 - Ipaba - 25 - 03/04/2018 A 27/04/2018 - 
158 .I, 11409083 Maurilio Francisco da Silva – ASP – 1 - Ipatinga - 28 - 
02/04/2018 A 29/04/2018 - 158 .I, 13801543 Nathan Willian Fernandes 
Pereira Nascimento – ASP – 1 - Ipatinga - 2 - 04/04/2018 A 05/04/2018 
- 158 .I, 13801873 Lourdes Almeida Goncalves da Silva – ASP – 1 - 
Ipatinga - 2 - 14/04/2018 A 15/04/2018 - 158 .I

, 10795219 Daniel Costa Salviano – AGSE – 2 - Ipatinga - 28 - 
10/04/2018 A 07/05/2018 - 158 .I, 12365797 Marcelo Marques Ferrari 
– AGSE – 2 - Ipatinga - 40 - 03/04/2018 A 12/05/2018 - 158 .I

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo:
Órgão SRE CPF Nome Localidade Data
Secretaria de Estado de Educacao Belo Horizonte - Sede, 59377275687 
- Gorett do Livramento Artuso Marques – PEB - 18/04/2018 , 
08940928636 - Aloany de Souza Caldeira – PEB - 18/04/2018 , 
03804655661 - Daniele Aliani Roque Soares – PEB - 18/04/2018 , 
07708171652 - Fabiana Alves Goncalves – PEB - 18/04/2018

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 09ª SRE - Coronel Fabriciano, 
04443503 Elisangela Malaquias Quintao – PEB – 3 - Marlieria - 
18/04/2018 -

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 09ª SRE - Coronel Fabriciano, 
11260767 Talyta Mourao Santos – PEB – 2 - Ipatinga - 1 - 06/04/2018 
A 06/04/2018 - , 11971751 Luciana do Carmo Dias Almeida – PEB 
– 1 - Coronel Fabriciano - 3 - 04/04/2018 A 06/04/2018 - , 11971751 
Luciana do Carmo Dias Almeida – PEB – 1 - Coronel Fabriciano - 3 
- 09/04/2018 A 11/04/2018 - , 12440137 Maria das Dores da Penha 
Reis – PEB – 1 - Marlieria - 4 - 17/04/2018 A 20/04/2018 - , 12440137 
Maria das Dores da Penha Reis – PEB – 2 - Marlieria - 4 - 17/04/2018 
A 20/04/2018 - , 13482963 Cristina Maria oliveira de Souza – PEB – 1 
- Ipatinga - 2 - 11/04/2018 A 12/04/2018 -

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 13ª SRE - Governador valadares, 
14265052 Joselia Borges da Cruz – PEB – 1 - Acucena - 10/04/2018 -

CoMuNICAÇÃo : 0934/2018
REGIoNAL : Diamantina
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SRE - Diamantina, 03513090 
Matildes de Fatima Lima – PEB – 2 - Capelinha - 60 - 17/04/2018 A 
15/06/2018 - 158 .I, 03649449 valdisia de Fatima oliveira – PEB – 3 
- Gouveia - 4 - 16/04/2018 A 19/04/2018 - 158 .I, 08642456 Marilac 
Froes Moreira Campos – PEB – 1 - Diamantina - 21 - 16/04/2018 A 
06/05/2018 - 158 .II, 08642456 Marilac Froes Moreira Campos – PEB 
– 2 - Diamantina - 21 - 16/04/2018 A 06/05/2018 - 158 .I, 08750572 
Rosilene Aparecida Ribeiro – PEB – 1 - Diamantina - 5 - 16/04/2018 
A 20/04/2018 - 158 .I, 08858631 Marcia Aparecida Milagres Nogueira 
– ANE – 1 - Diamantina - 21 - 17/04/2018 A 07/05/2018 - 158 .I, 
09537945 Marineusa Moreira Lopes – PEB – 4 - Capelinha - 15 - 
16/04/2018 A 30/04/2018 - 158 .I, 09831348 Maria Margarida dos San-
tos Cunha – PEB – 1 - Diamantina - 15 - 17/04/2018 A 01/05/2018 
- 158 .I, 10153666 Marcia vieira Nunes – PEB – 1 - Diamantina - 15 
- 22/02/2018 A 08/03/2018 - 158 .I, 10153666 Marcia vieira Nunes – 
PEB – 2 - Diamantina - 15 - 22/02/2018 A 08/03/2018 - 158 .I, 10476349 
Gislene Gomes Macedo – ATB – 1 - Turmalina - 60 - 18/04/2018 A 
16/06/2018 - 158 .II, 10476349 Gislene Gomes Macedo – PEB – 2 - 
Turmalina - 60 - 18/04/2018 A 16/06/2018 - 158 .I, 12255428 Christian 
Danner Fernandes de Almeida – PEB – 3 - veredinha - 3 - 10/04/2018 
A 12/04/2018 - 158 .I

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo:
Órgão SRE CPF Nome Localidade Data
Secretaria de Estado de Educacao Belo Horizonte - Sede, 04859594614 - 
Gerlane Aparecida Rodrigues Costa – EEB - 18/04/2018 , 04986991612 
- Luzia de Luz Silva oliveira – EEB - 18/04/2018

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SRE - Diamantina, 09792078 
Devany Pauliana de Melo Tibaes – PEB – 2 - Gouveia - 15 - 17/04/2018 
A 01/05/2018 - , 11996881 Maria de Lourdes Godinho dos Santos – 
ASB – 1 - Turmalina - 5 - 10/04/2018 A 14/04/2018 -

CoMuNICAÇÃo : 0937/2018
REGIoNAL : Itabira
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 14ª SRE - Guanhaes, 09328568 Mir-
lane Lopes Pereira – PEB – 1 - Santa Maria do Suacui - 5 - 12/04/2018 
A 16/04/2018 - 158 .I, 09328568 Mirlane Lopes Pereira – PEB – 2 - 
Santa Maria do Suacui - 5 - 12/04/2018 A 16/04/2018 - 158 .I
24ª SRE - Nova Era, 09703240 Antoniela Aparecida Ferreira 
Lima Cotote – SEI – 1 - Sao Domingos do Prata - 5 - 09/04/2018 A 
13/04/2018 - 158 .I

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo:
Órgão SRE CPF Nome Localidade Data
Secretaria de Estado de Educacao Belo Horizonte - Sede, 06968630656 
- viviani Aparecida do Nascimento – PEB - 18/04/2018 , 09139306607 
- Matheus Souza Gomes – PEB - 18/04/2018 , 06437538694 - Mary 
Elem de oliveira Ribeiro Soalheiro – PEB - 18/04/2018 , 05220723642 
- Izabel Cristina da Silva Gomes – PEB - 18/04/2018

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 14ª SRE - Guanhaes, 09909201 Maria 
Merces de oliveira Cotta – PEB – 3 - Sabinopolis - 4 - 26/03/2018 A 
29/03/2018 -
24ª SRE - Nova Era, 08465247 Ivania Goncalves Cruz – PEB – 1 - 
Joao Monlevade - 2 - 16/04/2018 A 17/04/2018 - , 09550534 Creusa 
Mendes dos Santos – ASB – 1 - Bela vista de Minas - 5 - 15/04/2018 

A 19/04/2018 - , 09703240 Antoniela Aparecida Ferreira Lima Cotote 
– PEB – 2 - Sao Domingos do Prata - 5 - 09/04/2018 A 13/04/2018 - , 
09835489 Edilene Antonia Gomes Souza – PEB – 2 - Sao Goncalo do 
Rio Abaixo - 2 - 28/03/2018 A 29/03/2018 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 12678868 Walquiria Cota Soa-
res – – 1 - - 3 - 30/03/2018 A 01/04/2018 -

CoMuNICAÇÃo : 0941/2018
REGIoNAL : Passos
Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo:
Órgão SRE CPF Nome Localidade Data
Secretaria de Estado de Educacao Belo Horizonte - Sede, 07472586609 
- Fernanda Larissa de Freitas vitorino Cruz – PEB - 18/04/2018 , 
73964786691 - Greice Pessoa Pinto – PEB - 18/04/2018 , 03555808613 
- Keila Cristina Cunha – PEB - 18/04/2018 , 00734461658 - Juliana 
Rodrigues de Souza Silva – PEB - 18/04/2018 , 06966901601 - vania 
Alves de Morais – PEB - 18/04/2018 , 08289402660 - Dialon Jose Teo-
filo – PEB - 18/04/2018 , 12493362870 - Hamilton Jose Fontoura da 
Costa – PEB - 18/04/2018 , 35933401862 - Lilian Aparecida Cardoso 
– PEB - 18/04/2018

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 35ª SRE - Sao Sebastiao do 
Paraiso, 12352985 Eliane Costa Monteiro – ASB – 1 - Arceburgo - 2 - 
22/03/2018 A 23/03/2018 - , 14024111 Shirly Aparecida Colombo da 
Costa – ASB – 1 - Jacui - 15 - 11/04/2018 A 25/04/2018 -

18 1087219 - 1

Fundação João Pinheiro
Presidente: Roberto do Nascimento Rodrigues

PORTARIA 021/18. Concede progressão à servidora que especifica, ocupante de cargo de provimento efetivo, da carreira do Grupo de Atividade de 
Ciência e Tecnologia, do quadro de pessoal da Fundação João Pinheiro . o Presidente da Fundação João Pinheiro, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso I, do art .9º, do Decreto Estadual 47 .214, de 30 de junho de 2017 e considerando o Memorando oriundo da Gerência de Recursos Humanos da 
Fundação João Pinheiro – MEMo .GRH n° 006/2018 pelo SEI n° 2060 .01 .0000032/2018-84, RESoLvE: Art . 1º . Conceder progressão por conclusão 
de estágio probatório, nos termos do art .20, da Lei 15 .466, de 13 de janeiro de 2005, para servidora do quadro abaixo relacionado:
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Edital SEPLAG/FJP nº . 001/2018 . Concurso Público para provimento 
de cargos da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Plane-
jamento e Gestão . SECRETáRIo DE ESTADo DE PLANEJA-
MENTo E GESTÃo e o PRESIDENTE DA FuNDAÇÃo JoÃo 
PINHEIRo, no uso de suas atribuições legais, tornam pública a realiza-
ção do Concurso Público destinado a selecionar candidatos para provi-
mento do cargo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Gover-
namental (EPPGG), nível I, Grau A, do quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão (Seplag), do qual faz parte o curso 
de graduação em Administração Pública (Csap), ministrado pela Escola 
de Governo Professor Paulo Neves de Carvalho, da Fundação João 
Pinheiro, nos termos da Lei Estadual nº 18 .974, de 29 de junho de 2010 
e alterações posteriores, do Decreto Estadual nº . 42 .899, de 17 de 
setembro de 2002, do Decreto Estadual nº . 46 .644, de 06 de novembro 
de 2014, da Lei Estadual nº . 869, de 05 de julho de 1952, das disposi-
ções constitucionais relacionadas, a legislação complementar e demais 
normas contidas neste Edital . 1 . DAS DISPoSIÇÕES PRELIMINA-
RES . 1 .1 . o Concurso Público será regido por este Edital, por seus ane-
xos, avisos complementares e eventuais retificações. 1.2. O Concurso 
Público de que trata este Edital visa o provimento de 40 (quarenta) 
vagas do cargo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governa-
mental (EPPGG), do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão (Seplag) . 1 .3 . o Concurso Público de que trata este 
Edital será realizado em 2 (duas) etapas, sendo elas: a . Primeira Etapa: 
Provas objetivas e de Redação, correspondentes ao Exame Nacional do 
Ensino Médio de 2018 (Enem 2018), de caráter eliminatório e classifi-
catório; b . Segunda Etapa: Curso de Graduação em Administração 
Pública (Csap), ministrado pela Escola de Governo Professor Paulo 
Neves de Carvalho, da Fundação João Pinheiro, de caráter eliminatório . 
1 .3 .1 . Toda informação referente à realização deste Concurso Público, 
que não esteja relacionada especificamente ao Enem 2018 ou ao Csap, 
será fornecida pela Fundação de Apoio à Educação e Desenvolvimento 
Tecnológico de Minas Gerais (Fundação CEFETMINAS), por meio do 
e-mail concursopublico@fundacaocefetminas .org .br e do telefone 
(31)3314-5222, entre 09h00min às 12h00min e 14h00min às 17h00min, 
exceto sábados, domingos e feriados, considerando o horário oficial de 
Brasília – Distrito Federal .  1 .3 .2 . Toda informação relativa às provas 
objetivas e de redação, correspondentes ao Enem 2018, deverá ser bus-
cada junto ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (Inep), subordinado ao Ministério da Educação (Mec), 
responsável por sua realização . 1 .3 .3 . Toda informação referente ao 
Csap deverá ser buscada na Escola de Governo Professor Paulo Neves 
de Carvalho, da Fundação João Pinheiro, por meio do e-mail comunica-
cao@fjp .mg .gov .br e do telefone (31)3448-9515 ou (31)3448-9640, 
entre 09h00min às 12h00min e 14h00min às 17h00min, exceto sába-
dos, domingos e feriados, considerando o horário oficial de Brasília – 
Distrito Federal .  2 . DA ESPECIFICAÇÃo Do CARGo DE EPPGG . 
2 .1 . o cargo de EPPGG tem sua estrutura estabelecida pela 
Lei Estadual nº . 18 .974, de 29 de junho de 2010, e alterações posterio-
res, e regulamentação pelos Decretos Estaduais nº . 45 .600, de 12 de 
maio de 2011, e alterações posteriores, e nº . 46 .030, de 17 de agosto de 
2012 . 2 .2 . A escolaridade mínima exigida para ingresso no cargo de 
EPPGG, nível 1, grau A, é o nível superior, conferido pelo diploma do 
Curso de Graduação em Administração Pública (Csap), ministrado pela 
Escola de Governo Professor Paulo Neves de Carvalho, da Fundação 
João Pinheiro .  2 .3 . A jornada de trabalho do cargo de EPPGG é de 40 
(quarenta) horas semanais, nos termos do art . 4º e parágrafos e Anexo I 
da Lei Estadual nº 18 .974/2010 . 2 .4 . A remuneração do cargo de 
EPPGG, nível 1, grau A, pode corresponder a até   R$ 5.100,00 (cinco 
mil e cem reais), aproximadamente, considerando o vencimento básico 
acrescido de 100% (cem por cento) da Gratificação de Desempenho e 
Produtividade Individual e Institucional (GDPI), nos termos do Anexo 
IV da Lei Estadual nº 18.974/2010, com as modificações trazidas pelo 
art . 8º, inciso v da Lei Estadual nº . 19 .973/2011, art . 25 da Lei Estadual 
nº . 20 .336/2015, e arts . 9º e 10º da Lei Estadual nº . 21 .334/2014, regu-
lamentadas pelos Decretos Estaduais nº 46 .030/2012 e nº 46 .640/2014 .  
2 .4 .1 . o cálculo da GDPI na remuneração inicial do cargo de EPPGG, 
nível 1, grau A, antes da obtenção da primeira nota da avaliação de 
desempenho pelo servidor, considera a proporção de 70% (setenta por 
cento) das notas das avaliações de desempenho, nos termos do art . 9º do 
Decreto nº 46 .030/2012 .  2 .5 . os candidatos nomeados para o cargo de 
EPPGG estarão subordinado ao Regime Jurídico Estatutário, em con-
formidade com as normas estabelecidas na Lei Estadual nº . 869/1952, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado 
de Minas Gerais, bem como à legislação federal e estadual pertinentes, 
nos termos da Lei Estadual nº 18 .974/2010 . 2 .6 . os candidatos nomea-
dos, empossados e em exercício no cargo de EPPGG estarão subordina-
dos ao Regime Próprio de Previdência e Assistência Social do Estado 
de Minas Gerais, instituído pela Lei Complementar Estadual nº . 
132/2014, bem como à legislação federal e estadual pertinentes .  2 .7 . 
São atribuições gerais do cargo de EPPGG, previstas na Lei Estadual 
nº . 18 .974/2010: a . A formulação, a supervisão e a avaliação de políti-
cas públicas; b . o exercício de atividades relacionadas às áreas de pla-
nejamento e avaliação, administração financeira e orçamentária, conta-
bilidade, modernização da gestão, racionalização de processos, gestão e 
tecnologia da informação, recursos logísticos, recursos materiais, recur-
sos humanos e administração patrimonial.  2.8. As atribuições específi-
cas do cargo de EPPGG estão previstas no Anexo I do Decreto Estadual 
nº 46 .030/2012 . 2 .9 . os cargos de EPPGG são lotados no quadro de 
pessoal da Seplag e seu exercício poderá se dar em qualquer unidade 
administrativa dos órgãos e entidades da administração direta, autár-
quica e fundacional do Poder Executivo Estadual, conforme critério de 
alocação estabelecido pela Seplag, podendo, ainda, serem cedidos às 
entidades da administração direta, autárquica e fundacional do Poder 

Executivo Municipal e Federal, nos termos da legislação de regência, 
desde que haja comprovado interesse da Administração Pública Esta-
dual nessa cessão . 2 .9 .1 . As unidades administrativas dos órgãos e enti-
dades da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Exe-
cutivo Estadual, mencionadas no item 2 .9 deste Edital, estão sediadas 
tanto na capital do Estado quanto nos demais municípios que compõem 
a unidade federativa do Estado de Minas Gerais, podendo o exercício 
do EPPGG ocorrer em qualquer unidade administrativa do Estado de 
Minas Gerais . 3 . DoS REQuISIToS PARA A INvESTIDuRA No 
CARGO DE EPPGG. 3.1. O candidato aprovado e classificado neste 
Concurso Público, para ser nomeado e ingressar no cargo de EPPGG, 
deverá: 3.1.1. Atender a todas as exigências especificadas para o cargo 
de EPPGG, estabelecidas na legislação estadual e neste Edital, especial-
mente na Lei Estadual nº . 18 .974/2010 e alterações posteriores, no 
Regimento Interno e nos Regulamentos da Escola de Governo Profes-
sor Paulo Neves de Carvalho, da Fundação João Pinheiro: 3 .1 .1 .1 Fre-
quentar assiduamente as aulas do Csap, que poderão ocorrer nos turnos 
da manhã e da tarde . 3 .1 .1 .2 . Ter assinado, na ocasião da matrícula no 
Csap, Termo de Compromisso, cujo modelo encontra-se no Anexo vI 
deste Edital, obrigando-se a ressarcir o valor atualizado dos serviços 
educacionais e administrativos recebidos do Estado e, se for o caso, o 
valor atualizado da bolsa de estudo mensal, nas hipóteses de: a . Aban-
donar o Csap, a partir do quarto semestre, a não ser por motivo de 
saúde, devidamente atestado pelo órgão competente; b . Ser reprovado 
por 3 (três) vezes em disciplinas previstas no currículo do Csap;  c . Não 
tomar posse no cargo de EPPGG;  d . Não permanecer na carreira pelo 
período mínimo de 3 (três) anos após o ingresso no cargo de EPPGG . 
3 .1 .1 .3 . Não ter sido reprovado por 3 (três) vezes em disciplinas previs-
tas no currículo do Csap, nos termos da Lei Estadual nº . 18 .974/2010 . 
3 .1 .1 .4 . Concluir o Csap, no prazo e nas condições de aproveitamento 
determinadas pela Lei Estadual nº . 18 .974/2010 e alterações posterio-
res, pelos Decretos Estaduais nº . 45 .600/2011 e alterações posteriores e 
nº . 46 .030/2012 e ainda, nos termos do Regimento Interno e dos Regu-
lamentos da Escola de Governo, comprovando a escolaridade mínima 
exigida para o cargo, nas condições especificadas no item 2.2 deste Edi-
tal . 3 .1 .2 . Estar no gozo dos direitos políticos, mediante apresentação 
do(s) comprovante(s) de votação da última eleição ou de Certidão de 
Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE); 
3 .1 .3 . Estar em dia com as obrigações militares – para os candidatos do 
sexo masculino, mediante apresentação de Comprovante de Dispensa 
de Incorporação (CDI); 3 .1 .4 . Comprovar idoneidade e conduta ilibada, 
por meio da apresentação de Certidão de Antecedentes Criminais a ser 
conseguida junto à Justiça Estadual do Estado de Minas Gerais e à Jus-
tiça Federal; 3 .1 .5 . Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão por-
tuguês em condição de igualdade de direitos com os brasileiros .  3 .1 .5 .1 . 
No caso de ser cidadão português, comprovar a condição de igualdade 
e gozo dos direitos políticos na forma do art . 12, §1º da Constituição da 
República .  3 .1 .6 . Realizar exame médico para avaliação de aptidão 
física e mental para o exercício das atribuições do cargo, a ser aferida 
em perícia médica oficial, realizada por unidade pericial competente, 
nos termos da legislação vigente, antes da posse do cargo; 3 .1 .7 . Ter, no 
mínimo, 18 (dezoito) anos completos na data de investidura, se apro-
vado, classificado e nomeado para o cargo. 3.1.8. Firmar declaração de 
não ter sido demitido a bem do serviço público . 3 .2 . o candidato que, 
no prazo legal para posse, estabelecido na Lei Estadual nº 869/1952, 
não reunir os requisitos enumerados no subitem 3 .1 deste Edital ou que 
por qualquer motivo não puder comprová-los, perderá o direito à posse 
no cargo para o qual foi nomeado . 4 . DAS INSCRIÇÕES . 4 .1 . o Perí-
odo de Inscrição deste Concurso Público estará compreendido do dia 20 
de junho de 2018 até às 23h59min do dia 20 de julho de 2018, conside-
rando o horário oficial de Brasília – Distrito Federal.  4.1.1. O período 
de inscrição poderá ser prorrogado, a critério da Seplag/FJP e da Fun-
dação CEFETMINAS, mediante publicação de extrato no Diário Ofi-
cial dos Poderes do Estado – Minas Gerais e de divulgação e comunica-
ção nos endereços eletrônicos da Fundação CEFETMINAS concurso .
fundacaocefetminas .org .br, da FJP www .eg .fjp .mg .gov .br e da Seplag 
www .planejamento .mg .gov .br .  4 .2 . Para participar deste Concurso 
Público, o candidato, deverá, obrigatoriamente, se inscrever no Enem 
2018, para, posteriormente, munido do número de seu Cadastro de Pes-
soa Física (CPF) e do número de inscrição no Enem 2018, efetuar sua 
inscrição, em conformidade com as normas estabelecidas neste Edital .  
4.3. O valor da Inscrição deste Concurso Público é de R$ 60,00 (ses-
senta reais) .  4 .3 .1 . Nesse valor, não está incluído o valor da Inscrição 
ao Enem 2018 . 4 .4 . Condições para inscrição: a . Ter o número de CPF; 
b . Ter o número de inscrição no Enem 2018 .  4 .5 . os requisitos descri-
tos no item 4 .4 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente, e a 
comprovação de atendimento deverá ser feita na data da matrícula no 
Csap, por meio de documentação original, juntamente com fotocópia . 
4.5.1. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especifica-
dos no item 4 .4 deste Edital impedirá a matrícula do candidato no Csap, 
correspondente à segunda etapa deste Concurso Público, e, por conse-
quência, acarretará na sua eliminação no Concurso Público .  4 .6 . As 
inscrições serão efetuadas exclusivamente na forma descrita neste Edi-
tal . 4 .6 .1 . objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá 
orientar-se no sentido de somente efetuar a inscrição e recolher o valor 
respectivo após tomar conhecimento do disposto neste Edital e seus 
anexos, e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para 
investidura no cargo de EPPGG.  4.7. Após confirmados e transmitidos, 
via internet, os dados no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou no 
Pedido de Isenção não serão aceitas transferências de inscrições ou 
pagamentos do valor da inscrição ou da isenção do valor da inscrição 
entre pessoas e alteração da inscrição do concorrente na condição de 
candidato da ampla concorrência, para a condição de pessoa negra, 
indígena, baixa renda egresso de escola pública e com deficiência. 4.8. 
Após confirmar e transmitir os dados, via internet, o candidato 
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utilizando seu CPF poderá acessar informações do seu cadastro, tais 
como: consultar seus dados, gerar o documento de arrecadação estadual 
(Dae) para pagamento da inscrição, verificar se o pagamento de sua 
inscrição está confirmado e consultar e imprimir o Comprovante Defi-
nitivo de Inscrição .  4 .9 . Procedimentos para Inscrição: 4 .9 .1 . A inscri-
ção, via internet, será realizada no endereço eletrônico da Fundação 
CEFETMINAS concurso .fundacaocefetminas .org .br, a partir do dia 20 
de junho de 2018 até às 23h59min do dia 20 de julho de 2018, conside-
rando o horário oficial de Brasília – Distrito Federal.   4.9.2. Para ins-
crever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico da Funda-
ção CEFETMINAS concurso .fundacaocefetminas .org .br durante o 
período das inscrições e, por meio do link correspondente ao Concurso 
Público da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão / Fundação 
João Pinheiro para provimento de cargos de Especialista em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, realizar sua inscrição, conforme os 
procedimentos estabelecidos a seguir: a . Ler atentamente o disposto 
neste Edital, disponível nos endereços eletrônicos concurso .fundacao-
cefetminas .org .br, www .eg .fjp .mg .gov .br e www .planejamento .mg .gov .
br . b . Preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição e o Questioná-
rio Socioeconômico Cultural, conforme modelo constante no Anexo II 
neste Edital, informando, obrigatoriamente, o número de seu CPF e o 
número de inscrição no Enem 2018; c. Confirmar os dados cadastrados 
e transmiti-los via internet; d . Gerar e imprimir o Dae para pagamento 
do valor de inscrição correspondente; e . Efetuar o pagamento da impor-
tância referente à inscrição expressa no item 4 .3 até o primeiro dia útil 
subsequente ao término das inscrições, dia 23 de julho de 2018 . e .1 . Em 
caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancá-
rias na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o 
pagamento, considerando o primeiro dia útil que antecede o feriado ou 
evento, desde que o pagamento seja feito no período de inscrição deter-
minado neste Edital .  4 .9 .3 . o Dae será emitido em nome do candidato 
inscrito e deverá ser impresso em impressora a laser ou jato de tinta 
para possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de 
barras e ser pago até o primeiro dia útil subsequente ao término das ins-
crições, dia 23 de julho de 2018 . 4 .9 .3 .1 . A impressão do Dae ou de sua 
segunda via em outro tipo de impressora é de exclusiva responsabili-
dade do candidato, eximindo-se a Seplag/FJP e a Fundação CEFETMI-
NAS de eventuais dificuldades da leitura do código de barras e a conse-
quente impossibilidade de pagamento do valor da inscrição;  4 .9 .3 .2 . 
Será disponibilizado pela Fundação CEFETMINAS, para que o candi-
dato realize sua inscrição, um computador e uma impressora na Central 
de Atendimento da Fundação CEFETMINAS Belo Horizonte – Minas 
Gerais, Rua Alpes, 467, Bairro Nova Suíça, Cep 30 .421-145, no perí-
odo compreendido para realização das inscrições, entre 09h00min às 
12h00min e 14h00min às 17h00min, exceto sábados, domingos e feria-
dos, considerando o horário oficial de Brasília – Distrito Federal.  
4 .9 .3 .3 . o Dae que deverá ser gerado após o preenchimento do Reque-
rimento Eletrônico de Inscrição ficará disponível ao candidato no ende-
reço eletrônico da Fundação CEFETMINAS  concurso .fundacaocefet-
minas .org .br , por meio do link correspondente ao Concurso Público da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão / Fundação João 
Pinheiro para provimento de cargos de Especialista em Políticas Públi-
cas e Gestão Governamental, até o primeiro dia útil subsequente ao 
término das inscrições, dia 23 de julho de 2018 .   4 .9 .3 .4 . A segunda via 
do Dae estará disponível ao candidato no endereço eletrônico da Fun-
dação CEFETMINAS concurso .fundacaocefetminas .org .br , por meio 
do link correspondente ao Concurso Público da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão / Fundação João Pinheiro para provimento de 
cargos da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, para impressão até o primeiro dia útil subsequente ao 
término das inscrições, dia 23 de julho de 2018 . 4 .9 .4 . o pagamento do 
valor descrito no item 4 .3 deste Edital é condição indispensável para a 
efetivação da inscrição do candidato, devendo o mesmo efetuar o paga-
mento do valor da inscrição impresso no Dae ou em sua segunda via, na 
rede bancária, observados os horários de atendimento e as regras para 
transações financeiras de cada instituição bancária, até o primeiro dia 
útil subsequente ao término das inscrições, dia 23 de julho de 2018 . 
4 .9 .5 . A inscrição somente será processada, validada e efetivada após 
confirmação, pela instituição bancária, do pagamento do valor da ins-
crição concernente ao candidato, sendo automaticamente cancelado o 
requerimento eletrônico de inscrição em que o pagamento não for com-
provado ou que for feito a menor .  4 .9 .6 . Havendo mais de uma inscri-
ção paga, prevalecerá a última inscrição cadastrada, ou seja, a de data e 
horário mais recente . As demais inscrições realizadas não serão consi-
deradas . 4 .9 .7 . o valor da inscrição somente será devolvido: a . Na hipó-
tese de cancelamento ou suspensão do Concurso Público, conforme 
previsto na Lei Estadual nº 13 .801, de 26 de dezembro de 2000, 
mediante requerimento pelo candidato, por meio da impressão, preen-
chimento e entrega do formulário a ser disponibilizado pela Fundação 
CEFETMINAS em seu endereço eletrônico concurso . fundacaocefet-
minas .org .br . a .1 . Todas as demais informações referentes ao procedi-
mento para obter a restituição do valor da inscrição, serão disponibili-
zadas no endereço eletrônico da Fundação CEFETMINAS concurso .
fundacaocefetminas .org .br ou diretamente na Central de Atendimento 
da Fundação CEFETMINAS, em até 05 (cinco) dias úteis após a data 
de publicação do ato que ensejou o cancelamento ou suspensão do cer-
tame . b . Quando o Dae for pago fora do prazo ou quando o mesmo for 
pago em duplicidade, o candidato deverá apresentar via Sedex ou Carta 
Registrada com AR (Aviso de Recebimento), postado nas Agências dos 
Correios com custo por conta do candidato, à sede da Fundação 
CEFETMINAS localizada em Belo Horizonte – Minas Gerais, Rua 
Alpes, 467, Bairro Nova Suíça, Cep . 30 .421-145, ou ainda por meio de 
upload de arquivo em formato  .pdf no sistema de inscrições, o requeri-
mento conforme modelo constante do Anexo xIv deste Edital, junta-
mente com a documentação comprobatória da duplicidade e extempo-
raneidade do pagamento, solicitando a devolução do valor da inscrição, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o término do período de 
pagamento das inscrições .  b .1 . o requerimento e a documentação, se 
forem postados nas Agências dos Correios, deverão ser entregues em 
envelope tipo ofício, fechado e identificado da seguinte forma: Con-
curso Público 2019 - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão/
Fundação João Pinheiro - Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental - REF . DEvoLuÇÃo DE PAGAMENTo DE INS-
CRIÇÃo - NoME CoMPLETo Do CANDIDATo - NÚMERo DE 
INSCRIÇÃo . 4 .9 .7 .1 . o valor a ser restituído ao candidato será corri-
gido monetariamente por índice oficial vigente, desde a data do paga-
mento do valor da inscrição até a data da efetiva restituição . 4 .9 .7 .2 . o 
candidato que não requerer a restituição do valor da inscrição no prazo 
e nas formas estabelecidas nas alíneas do item 4 .9 .7 deste Edital, não 
poderá requerê-la posteriormente . 4 .9 .7 .3 . A devolução do valor da ins-
crição pago em duplicidade ou fora do prazo está sujeita à análise do 
requerimento e documentos comprobatórios e consequente aprovação 
da Fundação CEFETMINAS . 4 .9 .8 . Não será válida a inscrição cujo 
pagamento for efetuado após o dia 23 de julho de 2018 ou em desobe-
diência às condições previstas neste Edital. 4.9.9. A confirmação da ins-
crição emitida pela Fundação CEFETMINAS e o Dae são comprovan-
tes do requerimento de inscrição do candidato neste Concurso Público .  
4 .9 .9 .1 . No caso de comprovação a partir do Dae, deverá o mesmo estar 
autenticado ou acompanhado de respectivo comprovante do pagamento 
realizado até a data limite do vencimento, não sendo considerada a sim-
ples apresentação do comprovante de agendamento de pagamento e 
nem de quaisquer outras formas de pagamento condicional .  4 .9 .10 . 
Não se exigirá do candidato, no ato da inscrição ou do pedido de isen-
ção, a cópia do documento de identidade, sendo de sua exclusiva res-
ponsabilidade a veracidade dos dados informados no Requerimento 
Eletrônico de Inscrição . 4 .9 .10 .1 . A declaração falsa ou inexata dos 
dados constantes no Requerimento Eletrônico de Inscrição determinará 
o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorren-
tes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabí-
veis, eximindo-se a Seplag/FJP e a Fundação CEFETMINAS de quais-
quer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas, endereço 
inexato ou incompleto fornecido pelo mesmo .   4 .10 . Disposições 
gerais sobre as inscrições: 4 .10 .1 . o Requerimento Eletrônico de Inscri-
ção, o Requerimento de Isenção e o valor pago referente à inscrição são 
pessoais e intransferíveis . 4 .10 .2 . Não será aceito pagamento do valor 
da inscrição por depósito em caixa eletrônico, agendamento, transfe-
rência ou depósito em conta corrente, DoC, cheque, cartão de crédito, 
ordens de pagamento ou qualquer outra forma diferente da prevista 
neste Edital. 4.10.3. O preenchimento e a confirmação, via internet, do 
Requerimento Eletrônico de Inscrição implicará, por parte do candi-
dato, o conhecimento e a aceitação das normas e condições estabeleci-
das neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconheci-
mento . 4 .10 .4 . A Seplag/FJP e a Fundação CEFETMINAS não se 
responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica não lhe forem 
imputáveis, por inscrições não recebidas por falhas de comunicação; 
eventuais equívocos provocados por operadores das instituições bancá-
rias, assim como no processamento do Dae; congestionamento das 
linhas de comunicação; falhas de impressão; problemas de ordem téc-
nica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por 
outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados e 
impressão do Dae ou de sua segunda via . 4 .10 .5 . Não será aceita, sob 

qualquer pretexto, inscrição extemporânea, condicional, provisória por 
fax, via postal, correio eletrônico ou outro meio que não os estabeleci-
dos neste Edital .  4 .10 .6 . Considera-se efetivada a inscrição do candi-
dato que for confirmada pela Fundação CEFETMINAS. 4.10.7. A lista-
gem dos candidatos que tiverem as suas inscrições deferidas terá seu 
extrato publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado – Minas 
Gerais e seu inteiro teor divulgado nos endereços eletrônicos da Funda-
ção CEFETMINAS concurso .fundacaocefetminas .org .br, da FJP www .
eg .fjp .mg .gov .br e da SEPLAG www .planejamento .mg .gov .br, até o dia 
10 de agosto de 2018 .  4 .10 .8 . Caberá recurso quanto ao 
indeferimento da inscrição, conforme previsto no item 14 .1, alínea “b” 
deste Edital . 5 . DA SoLICITAÇÃo DE ISENÇÃo Do PAGAMENTo 
Do vALoR DA INSCRIÇÃo . 5 .1 . o candidato comprovadamente 
desempregado, de acordo com a Lei Estadual nº 13 .392, de 07 de 
dezembro de 1999, ou em condição de hipossuficiência econômica 
financeira, conforme cadastro do Governo Federal (CadÚnico), de que 
trata o Decreto Federal nº 6 .135, de 26 de junho de 2007, ou em situa-
ção de adolescente trabalhador ou menor aprendiz, poderá solicitar 
isenção do pagamento do valor da inscrição deste Concurso Público, 
exclusivamente entre os dias 20 de junho de 2018 e 04 de julho de 2018 . 
5 .2 . A isenção deverá ser solicitada mediante o preenchimento, assina-
tura exclusivamente do próprio candidato e entrega da Ficha Eletrônica 
de Isenção, disponível para a solicitação entre os dias 20 de junho de 
2018 e 04 de julho de 2018, no endereço eletrônico da Fundação 
CEFETMINAS concurso .fundacaocefetminas .org .br . 5 .3 . Será disponi-
bilizado pela Fundação CEFETMINAS, para que o candidato realize a 
solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição deste Con-
curso Público, um computador e uma impressora na Central de Atendi-
mento da Fundação CEFETMINAS em Belo Horizonte – Minas Gerais, 
Rua Alpes, 467, Bairro Nova Suíça, Cep . 30 .421-145, entre os dias 20 
de junho de 2018 e 04 de julho de 2018, entre 09h00min às 12h00min e 
14h00min às 17h00min, exceto sábados, domingos e feriados, conside-
rando o horário oficial de Brasília – Distrito Federal.  5.4. Na Ficha 
Eletrônica de Isenção, o candidato firmará declaração de que é desem-
pregado, que não se encontra em gozo de nenhum benefício previden-
ciário de prestação continuada, exceto a proveniente de seguro-desem-
prego, ou que se encontra em condição de hipossuficiência econômica 
financeira, ou que se enquadra ainda na situação de adolescente traba-
lhador ou menor aprendiz e que sua situação econômico-financeira não 
lhe permite pagar o valor da inscrição deste Concurso Público sem pre-
juízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e crimi-
nalmente pelo inteiro teor de sua declaração . 5 .5 . As informações pres-
tadas para a solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição 
são de inteira responsabilidade do candidato, que poderá ser excluído 
deste Concurso Público caso seja constatado o fornecimento de dados 
incorretos . 5 .6 . Para solicitar a isenção do pagamento do valor da ins-
crição deste Concurso Público, o candidato deverá comprovar todas as 
seguintes situações: a . Não ter vínculo empregatício vigente registrado 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); b . Não ter vín-
culo estatutário vigente com o Poder Público municipal, estadual ou 
federal; c . Não ter contrato de prestação de serviços vigente com o 
Poder Público municipal, estadual ou federal; d . Não exercer atividade 
legalmente reconhecida como autônoma . 5 .6 .1 . Para comprovar a situ-
ação prevista na alínea “a” do item 5 .6 deste Edital, o candidato deverá 
apresentar a seguinte documentação: a . declaração de próprio punho, 
datada e assinada, na qual informará que nunca teve registro em sua 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) de vínculo emprega-
tício, quando for o caso, conforme modelo de nº . 1 constante do Anexo 
xIII deste Edital; ou b . cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social (CTPS) que contenham fotografia, qualificação civil, 
anotações do último contrato de trabalho (com as alterações salariais e 
registro da saída), e da primeira página em branco subsequente à anota-
ção do último contrato de trabalho ocorrido .  5 .6 .2 . Para com-
provar a situação prevista na alínea “b” do item 5 .6 deste Edital, o can-
didato deverá apresentar a seguinte documentação: a . declaração de 
próprio punho, datada e assinada, na qual informará que nunca teve 
vínculo estatutário com o poder público nos âmbitos municipal, esta-
dual ou federal, quando for o caso, conforme modelo de nº . 2 constante 
do Anexo xIII deste Edital; ou b . certidão expedida por órgão ou enti-
dade competente, com identificação e assinatura legível da autoridade 
emissora do documento, informando o fim do vínculo estatutário, ou a 
cópia da publicação oficial do ato que determinou a extinção do vín-
culo .  5 .6 .3 . Para comprovar a situação prevista na alínea “c” do item 
5 .6 deste Edital, o candidato deverá apresentar a seguinte documenta-
ção: a . declaração de próprio punho, datada e assinada, na qual infor-
mará não possuir contrato de prestação de serviços vigente com o poder 
público nos âmbitos municipal, estadual ou federal, quando for o caso, 
conforme modelo de nº . 3 constante do Anexo xIII deste Edital; ou b . 
cópia do contrato extinto, acompanhado da documentação pertinente 
que comprove sua extinção . 5 .6 .4 . Para comprovar a situação prevista 
na alínea “d” do item 5 .6 deste Edital, o candidato deverá apresentar a 
seguinte documentação: a . declaração de próprio punho, datada e assi-
nada, na qual informará não auferir qualquer tipo de renda (exceto 
aquela proveniente de seguro desemprego), quando for o caso, con-
forme modelo de nº . 4 constante do Anexo xIII deste Edital; ou b . cer-
tidão em que conste a baixa da atividade autônoma . 5 .7 . Para solicitar a 
isenção com base na condição de hipossuficiência econômica financeira 
o candidato deverá estar inscrito no CadÚnico e indicar seu Número de 
Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, no requerimento 
de inscrição. 5.7.1. Para comprovar a condição de hipossuficiência eco-
nômica financeira a Fundação CEFETMINAS consultará o órgão ges-
tor de CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas 
pelo candidato .  5 .8 . Para solicitar a isenção de pagamento do valor da 
inscrição, além das situações previstas nos itens 5 .6 e 5 .7 deste Edital, 
o candidato poderá ainda comprovar a situação de adolescente trabalha-
dor ou menor aprendiz, devendo apresentar a seguinte documentação: 
a . declaração de próprio punho, datada e assinada, na qual informará 
sua condição de adolescente trabalhador ou menor aprendiz, conforme 
modelo nº . 5 constante do Anexo xIII deste Edital; e  b . cópia das pági-
nas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) que conte-
nham fotografia, qualificação civil, anotações do contrato atual de ado-
lescente trabalhador ou menor aprendiz do candidato, da primeira 
página em branco subsequente à anotação do contrato de trabalho atual 
e das páginas contendo outras anotações pertinentes, quando houver .  
5 .9 . os documentos comprobatórios, juntamente com a Ficha Eletrô-
nica de Isenção, devidamente preenchidos e assinados, deverão ser 
entregues pelo candidato ou por terceiro, em envelope tipo ofício, iden-
tificados e protocolados na Central de Atendimento da Fundação 
CEFETMINAS, entre 09h00min às 12h00min e 14h00min às 
17h00min, exceto sábados, domingos e feriados, considerando o horá-
rio oficial de Brasília – Distrito Federal, ou ser enviados via Sedex ou 
Carta Registrada com AR (Aviso de Recebimento), postado nas Agên-
cias dos Correios com custo por conta do candidato, para a sede da 
Fundação CEFETMINAS localizada em Belo Horizonte – Minas 
Gerais, Rua Alpes, 467, Bairro Nova Suíça, Cep . 30 .421-145, ou ainda 
ser remetidos por meio de upload de arquivo em formato  .pdf no link 
correspondente ao Concurso Público da Secretaria de Estado de Plane-
jamento e Gestão / Fundação João Pinheiro para provimento de cargos 
de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental disponi-
bilizado no endereço eletrônico da Fundação CEFETMINAS concurso .
fundacaocefetminas .org .br, dentro do prazo previsto no item 5 .1 deste 
Edital . 5 .9 .1 . A documentação a que se refere o item 5 .9 deste Edital, se 
for postada nas Agências dos Correios, deverá ser entregue em enve-
lope tipo ofício, fechado e identificado da seguinte forma: Concurso 
Público 2019 - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão / Funda-
ção João Pinheiro - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Gover-
namental - REF . SoLICITAÇÃo DE ISENÇÃo Do PAGAMENTo 
Do vALoR DA INSCRIÇÃo - NoME CoMPLETo Do CANDI-
DATo - NÚMERo DE INSCRIÇÃo . 5 .9 .2 . A comprovação da tem-
pestividade da solicitação de isenção do pagamento do valor da inscri-
ção será feita pela data de postagem nos Correios ou pela data de 
protocolo de entrega dos documentos na Fundação CEFETMINAS ou 
ainda pela data de upload no sistema de inscrições . 5 .9 .3 . Cada candi-
dato deverá encaminhar individualmente sua documentação, sendo 
vedado o envio de documentos de mais de um candidato no mesmo 
envelope, se for o caso . 5 .9 .4 . Não serão analisados os documentos 
encaminhados em desconformidade com o previsto neste Edital . 5 .9 .5 . 
o resultado da análise da solicitação de isenção do pagamento do valor 
da inscrição será divulgado nos endereços eletrônicos da Fundação 
CEFETMINAS concurso .fundacaocefetminas .org .br, da FJP  www .
eg .fjp .mg .gov .br e da Seplag www .planejamento .mg .gov .br, em ordem 
alfabética, com o número de inscrição, constando o deferimento ou o 
indeferimento, bem como a fundamentação deste último .  5 .9 .6 . o can-
didato que tiver a solicitação de isenção do pagamento do valor da ins-
crição deferida estará automaticamente inscrito neste Concurso Público, 
não sendo necessário efetuar o pagamento do valor respectivo . 5 .9 .7 . o 
candidato que tiver a solicitação de isenção do pagamento do valor da 
inscrição deste Concurso Público indeferido poderá efetuar a impressão 
da segunda via do Dae, imprimindo-a e efetuando o pagamento do valor 
da inscrição, conforme disposto nos itens 4 .9 .2, 4 .9 .3 e 4 .9 .4 deste Edi-
tal .  5 .9 .8 . Serão indeferidas as solicitações de isenções que não atender 

a qualquer das exigências determinadas neste Edital .  5 .9 .9 . Não serão 
consideradas as solicitações de isenção do pagamento do valor da ins-
crição e as documentações encaminhadas por qualquer outra forma que 
não esteja prevista neste Edital, assim como aquelas apresentadas fora 
do prazo determinado no item 5 .1 deste Edital . 5 .9 .10 . As solicitações 
de isenção do pagamento do valor da inscrição deste Concurso Público 
serão analisadas pela Fundação CEFETMINAS, salvo a condição pre-
vista no item 5 .7, cuja consulta será feita ao órgão gestor de CadÚnico, 
o qual deliberará sobre o deferimento ou indeferimento da solicitação 
de isenção . 5 .9 .11 . Caberá recurso quanto ao indeferimento da solicita-
ção de isenção do pagamento do valor da inscrição deste Concurso 
Público, conforme previsto no item 14 .1, alínea “a” deste Edital .  
5 .9 .11 .1 .1 . o candidato que tiver o seu recurso deferido estará automa-
ticamente inscrito neste Concurso Público, não sendo necessário efe-
tuar o pagamento do valor da inscrição . 5 .9 .11 .1 .2 . o candidato que 
tiver o recurso indeferido poderá efetuar a impressão da segunda via do 
Dae, imprimindo-a e efetuando o pagamento do valor da inscrição, con-
forme disposto nos itens 4 .9 .2, 4 .9 .3 e 4 .9 .4 deste Edital .  5 .9 .12 . A 
declaração falsa de dados para fins de isenção de pagamento do valor da 
inscrição deste Concurso Público determinará o cancelamento da ins-
crição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer 
época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis . 6 . DA INSCRI-
ÇÃo DoS CANDIDAToS CoM DEFICIÊNCIA . 6 .1 . Considera-se 
pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias 
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal n° 3 .298, de 20 de 
dezembro de 1999, que participará do concurso em igualdade de condi-
ções com os demais candidatos, considerando as condições especiais 
previstas no referido Decreto e na Lei Federal n° 7 .853, de 24 de outu-
bro de 1989, bem como no enunciado da Súmula nº 377 do Superior 
Tribunal de Justiça.   6.1.1. Aos candidatos com deficiência serão reser-
vadas vagas na proporção de 10% (dez por cento) do total de vagas 
oferecidas pelo Concurso Público 2019, ou seja, 4 (quatro) vagas, de 
acordo com o artigo 1º da Lei Estadual nº . 11 .867, de 28 de julho de 
1995. 6.2. Os candidatos com deficiência, que pretenderem fazer uso 
das prerrogativas que lhes são facultadas pela legislação, é assegurado 
o direito de inscrição para a reserva de vagas, devendo ser observada, 
durante o período de estágio probatório, a compatibilidade das atribui-
ções do cargo com a sua deficiência. 6.3. Os candidatos com deficiên-
cia, resguardadas as condições previstas no Decreto Federal nº 
3 .298/1999, participarão deste Concurso Público em igualdade de con-
dições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das 
provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local 
de aplicação das provas e à nota mínima exigida .  6 .4 . o candidato para 
se inscrever neste Concurso Público nas vagas reservadas às pessoas 
com deficiência deverá, no ato da inscrição: a. informar ser pessoa com 
deficiência; b. selecionar o tipo de deficiência; c. especificar a deficiên-
cia; d . manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas aos candi-
datos com deficiência; e. enviar laudo médico expedido no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias antes do término das inscrições, indi-
cando o artigo do Decreto Federal nº 3 .298/1999 no qual se enquadra a 
deficiência, bem como indicando o CID, o nível e o grau da deficiência. 
6.5. O candidato que não preencher os campos específicos do Requeri-
mento Eletrônico de Inscrição de que trata o item anterior e não cumprir 
o determinado no referido item terá a sua inscrição processada como a 
dos demais candidatos e não poderá solicitar, posteriormente, quaisquer 
destas condições para reivindicar a prerrogativa legal .  6 .6 . o laudo 
médico que indica o artigo do Decreto Federal nº 3 .298/1999, no qual 
se enquadra a deficiência, com indicação do CID, o nível e o grau da 
deficiência, deve ser entregue pelo candidato ou por terceiro, em enve-
lope tipo ofício, fechado e identificado, e protocolado na Central de 
Atendimento da Fundação CEFETMINAS, entre 09h00min às 
12h00min e 14h00min às 17h00min, exceto sábados, domingos e feria-
dos, considerando o horário oficial de Brasília – Distrito Federal, 
podendo também ser enviados por SEDEx ou Carta Registrada com 
AR (Aviso de Recebimento), postado nas Agências dos Correios com 
custo por conta do candidato, para a sede da Fundação CEFETMINAS 
localizada em Belo Horizonte – Minas Gerais, Rua Alpes, 467, Bairro 
Nova Suíça, Cep . 30 .421-145, ou ainda ser remetido por meio de 
upload de arquivo em formato  .pdf no link correspondente ao Concurso 
Público da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão / Fundação 
João Pinheiro para provimento de cargos de Especialista em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental disponibilizado no endereço eletrô-
nico da Fundação CEFETMINAS concurso .fundacaocefetminas .org .br, 
até a data limite de encerramento das inscrições, 20 de julho de 2018 . 
6 .6 .1 . A documentação a que se refere o item 6 .6 deste Edital, se for 
postada nas Agências dos Correios, deverá ser entregue em envelope 
tipo ofício, fechado e identificado da seguinte forma: Concurso Público 
2019 - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão / Fundação João 
Pinheiro - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
- REF . LAuDo MÉDICo - NoME CoMPLETo Do CANDIDATo - 
NÚMERo DE INSCRIÇÃo . 6 .7 . A apresentação do laudo médico 
referido no item 6.4, alínea “e”, não dispensa o candidato com deficiên-
cia da realização de perícia médica oficial para comprovação da defici-
ência declarada .  6 .8 . o laudo médico terá validade somente para este 
Concurso Público e não será devolvido, ficando sob a responsabilidade 
da Seplag/FJP . 6 .9 . o candidato que, no ato da inscrição, se declarar 
deficiente, se aprovado e classificado na primeira etapa deste Concurso 
Público, além de figurar na lista geral de classificação, terá seu nome 
divulgado em lista específica. 6.10. Para fins de matrícula no curso de 
graduação em Administração Pública, ministrado pela Escola de 
Governo Professor Paulo Neves de Carvalho, da Fundação João 
Pinheiro, segunda etapa deste Concurso Público, o candidato com defi-
ciência, caso aprovado, deverá submeter-se, à perícia realizada por 
junta médica oficial, a ser designada pela Superintendência Central de 
Saúde do Servidor (SCSS) da Seplag, para confirmação da caracteriza-
ção da deficiência declarada, sendo fornecido ao candidato a compe-
tente certidão de confirmação ou descaracterização.  6.10.1. O candi-
dato que discordar do resultado da avaliação pericial poderá interpor 
recurso administrativo ao Diretor da SCSS no prazo de dez (dez) dias, 
contados da ciência da decisão pelo interessado ou de sua publicação .  
6 .10 .2 . o recurso deverá ser interposto por meio de requerimento fun-
damentado, sendo facultativa a juntada de documentos que julgar con-
venientes . o recurso deverá ser protocolizado ou encaminhado via Cor-
reios diretamente à unidade central – Superintendência Central de 
Saúde do Servidor, das 07:30 às 18:00, nos dias úteis, localizada na Rua 
da Bahia nº . 1148, 4º andar, Centro – Belo Horizonte/MG . Caberá ao 
candidato comprovar o envio da referida documentação . 6 .10 .3 . o 
recurso será decidido no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 
podendo esse prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, e 
se acatado, poderá o Diretor da SCSS convocar o candidato recorrente 
para nova perícia que será realizada por Junta Médica por ele desig-
nada.  6.10.4. Caso o candidato não seja caracterizado como deficiente 
pela Junta Médica oficial, o mesmo será excluído da lista específica de 
pessoas com deficiência. 6.10.5. A decisão de que trata o item 6.10.3 
deste Edital terá caráter terminativo e não será objeto de reexame, 
sendo vedada a reapreciação de recursos . 6 .11 . É pré-requisito para 
matrícula dos candidatos com deficiência nas vagas que lhes forem des-
tinadas no curso de graduação em Administração Pública, ministrado 
pela Escola de Governo Professor Paulo Neves de Carvalho, da Funda-
ção João Pinheiro, segunda etapa deste Concurso Público, a apresenta-
ção de Certidão de que cuida o item 6 .10 do Edital . 7 . DA INSCRIÇÃo 
DoS CANDIDAToS NEGRoS . 7 .1 . Aos candidatos autodeclarados 
negros, ou seja, aqueles que se autodeclararem negro, de cor preta ou 
parda, conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, que pretendam fazer uso 
das prerrogativas que lhe são facultadas no inciso I, do art . 8ºA da Lei 
Estadual nº 18 .974, de 29 de junho de 2010, é assegurado o direito de 
inscrição neste Concurso Público como candidatos negros . 7 .1 .1 . A 
autodeclaração terá validade somente para este Concurso Público .  
7 .1 .2 . Aos candidatos negros, serão reservadas vagas na pro-
porção de 20% (vinte por cento) do total de vagas oferecidas pelo Con-
curso Público 2019, ou seja, 8 (oito) vagas, de acordo com o artigo 8º-A 
da Lei Estadual nº . 18 .974/2010 .  7 .2 . o candidato para se inscrever 
neste Concurso Público nas vagas reservadas aos candidatos autodecla-
rados negros deverá, no ato da inscrição: a . informar ser negro; b . mani-
festar interesse em concorrer às vagas destinadas aos candidatos auto-
declarados negros; c . enviar formulário de autodeclaração de negro, 
conforme modelo constante no Anexo Ix deste Edital . 7 .3 . o candidato 
que não preencher os campos específicos do Requerimento Eletrônico 
de Inscrição de que trata o item 7 .2 deste Edital e não cumprir o deter-
minado no referido item terá a sua inscrição processada como a dos 
demais candidatos e não poderá solicitar, posteriormente, quaisquer 
destas condições para reivindicar a prerrogativa legal .  7 .3 .1 . o candi-
dato negro que, no ato de inscrição, não optar por concorrer às vagas 
reservadas para negros, conforme determinado no item 7 .2 deste Edital, 
deixará de concorrer a essas vagas e não poderá interpor recurso em 
favor de sua situação . 7 .4 . A documentação descrita no item 7 .2, alínea 
“c”, deste Edital deve ser entregue pelo candidato ou por terceiro, em 
envelope tipo ofício, fechado e identificado, e protocolado na Central 
de Atendimento da Fundação CEFETMINAS, entre 09h00min às 
12h00min e 14h00min às 17h00min, exceto sábados, domingos e 

feriados, considerando o horário oficial de Brasília – Distrito Federal, 
podendo também ser enviados por SEDEx ou Carta Registrada com 
AR (Aviso de Recebimento), postado nas Agências dos Correios com 
custo por conta do candidato, para a sede da Fundação CEFETMINAS 
localizada em Belo Horizonte – Minas Gerais, Rua Alpes, 467, Bairro 
Nova Suíça, Cep . 30 .421-145, ou ainda ser remetida por meio de upload 
de arquivo em formato  .pdf no link correspondente ao Concurso 
Público da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão / Fundação 
João Pinheiro para provimento de cargos de Especialista em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, disponibilizado no endereço eletrô-
nico da Fundação CEFETMINAS concurso .fundacaocefetminas .org .br 
, até a data limite de encerramento das inscrições, 20 de julho de 2018 . 
7 .4 .1 . A documentação a que se refere o item 7 .4 deste Edital, se for 
postada nas Agências dos Correios, deverá ser entregue em envelope 
tipo ofício, fechado e identificado da seguinte forma: Concurso Público 
2019 - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão / Fundação João 
Pinheiro - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
- REF . DoCuMENTAÇÃo CANDIDATo AuToDECLARADo 
NEGRo - NoME CoMPLETo Do CANDIDATo - NÚMERo DE 
INSCRIÇÃo . 7 .4 .2 . A documentação entregue pelo candidato terá vali-
dade somente para este Concurso Público e não será devolvida, ficando 
sob a responsabilidade da Seplag/FJP . 7 .5 . o candidato que, no ato da 
inscrição, se autodeclarar negro, se aprovado e classificado na primeira 
etapa deste Concurso Público, além de figurar na lista geral de classifi-
cação, terá seu nome divulgado em lista específica. 7.6.  Para fins de 
matrícula no curso de graduação em Administração Pública, ministrado 
pela Escola de Governo Professor Paulo Neves de Carvalho, da Funda-
ção João Pinheiro, segunda etapa deste Concurso Público, o candidato 
que se autodeclarar negro, caso aprovado, visando à confirmação da sua 
autodeclaração, com a finalidade de atestar o enquadramento nesta con-
dição, deverá apresentar o formulário conforme modelo constante no 
Anexo Ix deste Edital . 7 .7 . As informações prestadas no ato da inscri-
ção são de inteira responsabilidade do candidato, devendo ele respon-
der por qualquer falsidade . 7 .7 .1 . Presumir-se-ão verdadeiras as infor-
mações prestadas pelo candidato no ato da inscrição deste Concurso 
Público, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administra-
tiva, civil e penal na hipótese de constatação de declaração falsa, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa . 7 .7 .2 . A declaração falsa de 
dados para fins de obtenção do direito de concorrer a vagas destinadas 
a negros, previstas neste Concurso Público, determinará o cancela-
mento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em 
qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa . 7 .7 .2 .1 . Na hipótese de cons-
tatação de declaração falsa, o candidato será eliminado deste Concurso 
Público e, se tiver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admis-
são ao serviço público, após procedimento administrativo em que lhe 
sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis . 7 .8 . o enquadramento ou não do candidato na 
condição de pessoa negra não se configura em ato discriminatório de 
qualquer natureza .  7 .9 . o candidato inscrito no uso das prerrogativas 
do inciso I, § 8ºA da Lei Estadual nº 18 .974 de 29 de junho de 2010 
participará deste Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos crité-
rios de aprovação e à nota mínima exigida . 8 . DA INSCRIÇÃo DoS 
CANDIDAToS INDÍGENAS . 8 .1 . Aos candidatos autodeclarados 
indígenas, ou seja, aqueles que se autodeclararem indígenas, que pre-
tendam fazer uso das prerrogativas que lhe são facultadas no inciso II, 
do art . 8ºA da Lei Estadual nº 18 .974, de 29 de junho de 2010, é asse-
gurado o direito de inscrição neste Concurso Público como candidatos 
indígenas .  8 .1 .1 . A autodeclaração terá validade somente 
para este Concurso Público .  8 .1 .2 . Aos candidatos indígenas, serão 
reservadas vagas na proporção de 3% (três por cento) do total de vagas 
oferecidas pelo Concurso Público 2019, ou seja, 1 (uma) vaga, de 
acordo com o artigo 8º-A da Lei Estadual nº . 18 .974/2010 .  8 .2 . o can-
didato para se inscrever neste Concurso Público nas vagas reservadas 
aos candidatos autodeclarados indígenas deverá, no ato da inscrição: a . 
informar ser indígena; b . manifestar interesse em concorrer às vagas 
destinadas aos candidatos autodeclarados indígenas; c . enviar docu-
mento emitido pela Fundação Nacional do Índio (Funai) que ateste a 
sua condição;  d . enviar formulário de autodeclaração de indígena, con-
forme modelo constante no Anexo x deste Edital .  8 .3 . o candidato que 
não preencher os campos específicos do Requerimento Eletrônico de 
Inscrição de que trata o item 8 .2 deste Edital e não cumprir o determi-
nado no referido item terá a sua inscrição processada como a dos 
demais candidatos e não poderá solicitar, posteriormente, quaisquer 
destas condições para reivindicar a prerrogativa legal .  8 .3 .1 . o candi-
dato indígena que, no ato de inscrição, não optar por concorrer às vagas 
reservadas para indígenas, conforme determinado no item 8 .2 deste 
Edital, deixará de concorrer a essas vagas e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação .  8 .4 . A documentação descrita no item 8 .2, 
alíneas “c” e “d”, deste Edital deve ser entregue pelo candidato ou por 
terceiro, em envelope tipo ofício, fechado e identificado, e protocolado 
na Central de Atendimento da Fundação CEFETMINAS, entre 
09h00min às 12h00min e 14h00min às 17h00min, exceto sábados, 
domingos e feriados, considerando o horário oficial de Brasília – Dis-
trito Federal, podendo também ser enviados por SEDEx ou Carta 
Registrada com AR (Aviso de Recebimento), postado nas Agências dos 
Correios com custo por conta do candidato, para a sede da Fundação 
CEFETMINAS localizada em Belo Horizonte – Minas Gerais, Rua 
Alpes, 467, Bairro Nova Suíça, Cep . 30 .421-145, ou ainda ser remetida 
por meio de upload de arquivo em formato  .pdf no link correspondente 
ao Concurso Público da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
/ Fundação João Pinheiro para provimento de cargos de Especialista em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental, disponibilizado no ende-
reço eletrônico da Fundação CEFETMINAS  concurso .fundacaocefet-
minas .org .br, até a data limite de encerramento das inscrições, 20 de 
julho de 2018 . 8 .4 .1 . A documentação a que se refere o item 8 .4 deste 
Edital, se for postada nas Agências dos Correios, deverá ser entregue 
em envelope tipo ofício, fechado e identificado da seguinte forma: Con-
curso Público 2019 - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão / 
Fundação João Pinheiro - Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental - REF . DoCuMENTAÇÃo CANDIDATo AuToDE-
CLARADo INDÍGENA - NoME CoMPLETo Do CANDIDATo - 
NÚMERo DE INSCRIÇÃo . 8 .4 .2 . A documentação entregue pelo 
candidato terá validade somente para este Concurso Público e não será 
devolvida, ficando sob a responsabilidade da Seplag/FJP.  8.5. O candi-
dato que, no ato da inscrição, se autodeclarar indígena, se aprovado e 
classificado na primeira etapa deste Concurso Público, além de figurar 
na lista geral de classificação, terá seu nome divulgado em lista especí-
fica.  8.6. O candidato que se autodeclarar indígena, caso aprovado, 
visando à confirmação da sua autodeclaração, com a finalidade de ates-
tar o enquadramento nesta condição, deverá apresentar, no ato da matrí-
cula no curso de graduação em Administração Pública, ministrado pela 
Escola de Governo Professor Paulo Neves de Carvalho, da Fundação 
João Pinheiro, segunda etapa deste Concurso Público: a . documento 
emitido pela Fundação Nacional do Índio - FuNAI que ateste sua con-
dição; b . formulário, conforme modelo constante no Anexo x deste 
Edital . 8 .7 .As informações prestadas no ato da inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, devendo ele responder por qualquer fal-
sidade .  8 .7 .1 . Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas 
pelo candidato no ato da inscrição deste Concurso Público, sem preju-
ízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na 
hipótese de constatação de declaração falsa, assegurados o contraditó-
rio e a ampla defesa. 8.7.2. A declaração falsa de dados para fins de 
obtenção do direito de concorrer a vagas destinadas a indígenas, pre-
vista neste Concurso Público, determinará o cancelamento da inscrição 
e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, assegurados o contraditó-
rio e a ampla defesa .  8 .7 .2 .1 . Na hipótese de constatação de declaração 
falsa, o candidato será eliminado deste Concurso Público e, se tiver sido 
nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público, 
após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis .   
8 .8 . o enquadramento ou não do candidato na condição de 
pessoa indígena não se configura em ato discriminatório de qualquer 
natureza 8 .9 . o candidato inscrito no uso das prerrogativas do inciso II, 
§ 8ºA da Lei Estadual nº 18 .974 de 29 de junho de 2010 participará 
deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais can-
didatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de apro-
vação e à nota mínima exigida .  9 . DA INSCRIÇÃo DoS CANDIDA-
ToS DE BAIxA RENDA EGRESSoS DE ESCoLA PÚBLICA . 9 .1 . 
os candidatos que se autodeclararem de baixa renda e que sejam egres-
sos de escola pública, ou seja, aqueles que tenham cursado o ensino 
médio integralmente na rede pública de educação e comprovarem renda 
familiar per capita inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário mínimo, que 
pretendam fazer uso das prerrogativas que lhe são facultadas no inciso 
III, do art . 8ºA da Lei Estadual nº 18 .974, de 29 de junho de 2010, são 
assegurados o direito de inscrição neste Concurso Público como candi-
datos de baixa renda que sejam egressos de escola pública .  9 .1 .1 . A 
autodeclaração terá validade somente para este Concurso Público .  
9 .1 .2 . Aos candidatos de baixa renda que sejam egressos de escola 
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pública, serão reservadas vagas na proporção de 17% (dezessete por 
cento) do total de vagas oferecidas pelo Concurso Público 2019, ou 
seja, 7 (sete) vagas, de acordo com o artigo 8º-A da Lei Estadual nº . 
18 .974/2010 .  9 .2 . o candidato para se inscrever neste Concurso 
Público nas vagas reservadas aos candidatos autodeclarados de baixa 
renda que sejam egressos de escola pública deverá, no ato da inscrição: 
a . informar ser de baixa renda e egresso de escola pública; b . manifestar 
interesse em concorrer às vagas destinadas aos candidatos de baixa 
renda que sejam egressos de escola pública; c . enviar comprovação que 
tenha cursado o ensino médio integralmente na rede pública de ensino, 
por meio de Histórico Escolar; d . enviar comprovação de renda familiar 
per capita inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário mínimo vigente, por 
meio dos seguintes documentos: d .1 . Contracheque de cada um dos 
membros da família, se houver; d .2 . Histórico de pagamento de benefí-
cios de cada um dos membros da família, se houver; d .3 . Cópia das 
páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) que con-
tenham fotografia, qualificação civil, anotações do último contrato de 
trabalho (com as alterações salariais e registro da saída), e da primeira 
página em branco subsequente à anotação do último contrato de traba-
lho ocorrido, de cada um dos membros da família, se houver; d .4 . Cópia 
da última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física de cada um 
dos membros da família, se houver; d .5 . Extrato dos últimos 3 (três) 
meses, de todas as contas bancárias, de cada um dos membros da famí-
lia, se houver .  d .6 . Declaração, datada e assinada, de cada um dos 
membros da família, juntamente com cópia do Documento de Identi-
dade, informando a sua renda mensal familiar, conforme modelo cons-
tante no Anexo xI deste Edital . 9 .2 .1 . São considerados membros da 
família, além do próprio candidato, a unidade nuclear composta por 
uma ou mais pessoas, eventualmente ampliada por outras pessoas que 
contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por 
aquela unidade familiar, todas moradoras em um mesmo domicílio . 
9 .2 .2 . Em caso de membro da família em incapacidade civil, nos termos 
dos artigos 3º e 4º do Código Civil, a declaração constante no subitem 
d .6 deste Edital deverá ser assinada pelo seu representante legal .  9 .2 .3 . 
Caso os membros da família informados se restrinjam ao próprio candi-
dato, este deverá comprovar percepção de renda própria que suporte 
seus gastos, condizente com seu padrão de vida e de consumo .  9 .3 . 
 O candidato que não preencher os campos específicos do Requeri-
mento Eletrônico de Inscrição de que trata o item 9 .2 deste Edital e não 
cumprir o determinado no referido item terá a sua inscrição processada 
como a dos demais candidatos e não poderá solicitar, posteriormente, 
quaisquer destas condições para reivindicar a prerrogativa legal .  9 .3 .1 . 
o candidato de baixa renda que seja egresso de escola pública que, no 
ato de inscrição, não optar por concorrer às vagas reservadas para pes-
soas de baixa renda que sejam egressas de escola pública, conforme 
determinado no item 9 .2 deste Edital, deixará de concorrer a essas 
vagas e não poderá interpor recurso em favor de sua situação . 9 .4 . A 
documentação descrita no item 9 .2, alíneas “c” e “d”, deste Edital deve 
ser entregue pelo candidato ou por terceiro, em envelope tipo ofício, 
fechado e identificado, e protocolado na Central de Atendimento da 
Fundação CEFETMINAS, entre 09h00min às 12h00min e 14h00min às 
17h00min, exceto sábados, domingos e feriados, considerando o horá-
rio oficial de Brasília – Distrito Federal, podendo também ser enviados 
por SEDEx ou Carta Registrada com AR (Aviso de Recebimento), pos-
tado nas Agências dos Correios com custo por conta do candidato, para 
a sede da Fundação CEFETMINAS localizada em Belo Horizonte – 
Minas Gerais, Rua Alpes, 467, Bairro Nova Suíça, Cep . 30 .421-145, ou 
ainda ser remetida por meio de upload de arquivo em formato  .pdf no 
link correspondente ao Concurso Público da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão / Fundação João Pinheiro para provimento de 
cargos de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
disponibilizado no endereço eletrônico da Fundação CEFETMINAS 
concurso .fundacaocefetminas .org .br, até a data limite de encerramento 
das inscrições, 20 de julho de 2018 . 9 .4 .1 . No envelope que será entre-
gue ou enviado via Sedex ou Carta Registrada com AR (Aviso de Rece-
bimento), postado nas Agências dos Correios, deverá constar na parte 
frontal os seguintes dados: Concurso Público 2019 - Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão / Fundação João Pinheiro - Especia-
lista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - REF . DoCu-
MENTAÇÃo CANDIDATo BAIxA RENDA E EGRESSo DE 
ESCoLA PÚBLICA - NoME CoMPLETo Do CANDIDATo - 
NÚMERo DE INSCRIÇÃo . 9 .4 .2 . A documentação entregue pelo 
candidato terá validade somente para este Concurso Público e não será 
devolvida, ficando sob a responsabilidade da Seplag/FJP. 9.5. O candi-
dato que, no ato da inscrição, se autodeclarar de baixa renda e que seja 
egresso de escola pública, se aprovado e classificado na primeira etapa 
deste Concurso Público, além de figurar na lista geral de classificação, 
terá seu nome divulgado em lista específica.  9.6. O candidato que se 
autodeclarar de baixa renda e que seja egresso de escola pública, caso 
aprovado, visando à confirmação da sua autodeclaração, com a finali-
dade de atestar o enquadramento nesta condição, deverá apresentar, no 
ato da matrícula no curso de graduação em Administração Pública, 
ministrado pela Escola de Governo Professor Paulo Neves de Carvalho, 
da Fundação João Pinheiro, segunda etapa deste Concurso Público: a . 
Histórico Escolar, que comprove ter cursado o ensino médio integral-
mente na rede pública de ensino;  b . Comprovação de renda 
familiar per capita inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário mínimo 
vigente, por meio de:  b .1 . Contracheque de cada um dos membros 
da família, se houver;  b .2 . Histórico de pagamento de benefícios de 
cada um dos membros da família, se houver;   b .3 . Cópia das 
páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) que con-
tenham fotografia, qualificação civil, anotações do último contrato de 
trabalho (com as alterações salariais e registro da saída), e da primeira 
página em branco subsequente à anotação do último contrato de traba-
lho ocorrido, de cada um dos membros da família, se houver; b .4 . Cópia 
da última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física de cada um 
dos membros da família, se houver; b .5 . Extrato dos últimos 3 (três) 
meses, de todas as contas bancárias, de cada um dos membros da famí-
lia, se houver . b .6 . Declaração, datada e assinada, de cada um dos mem-
bros da família, juntamente com cópia do Documento de Identidade, 
informando a sua renda mensal familiar, conforme modelo constante no 
Anexo xI deste Edital . c . Formulário, conforme modelo constante no 
Anexo xII deste Edital . 9 .6 .1 . São considerados membros da família, 
além do próprio candidato, a unidade nuclear composta por uma ou 
mais pessoas, eventualmente ampliada por outras pessoas que contri-
buam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela 
unidade familiar, todas moradoras em um mesmo domicílio . 9 .6 .2 . Em 
caso de membro da família em incapacidade civil, nos termos dos arti-
gos 3º e 4º do Código Civil, a declaração constante no subitem b .6 deste 
Edital deverá ser assinada pelo seu representante legal .  9 .6 .3 . Caso os 
membros da família informados se restrinjam ao próprio candidato, este 
deverá comprovar percepção de renda própria que suporte seus gastos, 
condizente com seu padrão de vida e de consumo . 9 .7 . As informações 
prestadas no ato da inscrição são de inteira responsabilidade do candi-
dato, devendo ele responder por qualquer falsidade . 9 .7 .1 . Presumir-
se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da 
inscrição deste Concurso Público, sem prejuízo da apuração das res-
ponsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de constatação 
de declaração falsa, assegurados o contraditório e a ampla defesa . 9 .7 .2 . 
A declaração falsa de dados para fins de obtenção do direito de concor-
rer a vagas destinadas a pessoas de baixa renda e que sejam egressos de 
escola pública prevista neste Concurso Público determinará o cancela-
mento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em 
qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa .  9 .7 .2 .1 . Na hipótese de cons-
tatação de declaração falsa, o candidato será eliminado deste Concurso 
Público e, se tiver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admis-
são ao serviço público, após procedimento administrativo em que lhe 
sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis . 9 .8 . o enquadramento ou não do candidato na 
condição de pessoa de baixa renda e que seja egresso de escola pública 
não se configura em ato discriminatório de qualquer natureza. 9.9. O 
candidato inscrito no uso das prerrogativas do inciso III, § 8ºA da Lei 
Estadual nº 18 .974 de 29 de junho de 2010 participará deste Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação e à nota 
mínima exigida . 10 . DAS ETAPAS Do CoNCuRSo PÚBLICo 10 .1 . 
o Concurso Público de que trata este Edital e que visa o provimento de 
cargos de EPPGG será realizado em 2 (duas) etapas . 10 .2 . A primeira 
etapa deste Concurso Público, de caráter eliminatório e classificatório, 
se constitui nas provas objetivas e de redação correspondentes ao Enem 
2018 . 10 .2 .1 . As provas objetivas e de redação estão sob a responsabi-
lidade do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Aní-
sio Teixeira (Inep), subordinado ao Ministério da Educação (Mec), nos 
termos do Edital nº . 16, de 20 de março de 2018, do Inep/Mec, que dis-
põe sobre as diretrizes, os procedimentos e os prazos da edição do 
Enem 2018 . 10 .2 .2 . o conteúdo programático das provas objetivas e de 
redação, correspondentes ao Enem 2018, consta nas Matrizes de Refe-
rência dos Anexos do Edital nº . 16, de 20 de março de 2018 – Enem 
2018, do Inep/Mec. 10.2.3. A nota final das provas objetivas e de reda-
ção, correspondentes ao Enem 2018, será obtida por meio da média 

aritmética simples, das notas das cinco provas do Enem 2018 e será 
representada com a precisão de 2 (duas) casas decimais .  10 .2 .4 . A partir 
das notas do Enem 2018, os candidatos inscritos neste Concurso 
Público serão classificados e selecionados para a realização da segunda 
etapa deste Concurso Público .  10 .2 .5 . Será eliminado o candidato que 
não obtiver no Enem 2018, no mínimo, 350 (trezentos e cinquenta) 
pontos em cada uma das provas objetivas e 500 (quinhentos) pontos na 
prova de redação . 10 .2 .6 . Será convocado para a realização da segunda 
etapa deste Concurso Público o candidato que for classificado e apro-
vado no limite das 40 (quarenta) vagas ofertadas neste Edital, respei-
tada a reserva de vagas às pessoas com deficiência na proporção de 10% 
(dez por cento), aos autodeclarados negros na proporção de 20% (vinte 
por cento), aos autodeclarados indígenas na proporção de 3% (três por 
cento) e aos que cursaram o ensino médio integralmente na rede pública 
e possuem renda familiar per capita inferior a 1,5 (um vírgula cinco) 
salário mínimo na proporção de 17% (dezessete por cento) . 10 .2 .6 .1 . 
Caso todas as vagas não sejam ocupadas pelos primeiros candidatos 
classificados, serão convocados os candidatos excedentes, observada a 
ordem de classificação e também o limite das vagas. 10.2.6.1.1. Em 
caso de desistência de candidato com deficiência aprovado em vaga 
reservada, a vaga será preenchida pelo candidato com deficiência pos-
teriormente classificado. 10.2.6.1.2. Em caso de desistência de candi-
dato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 
candidato negro posteriormente classificado. 10.2.6.1.3. Em caso de 
desistência de candidato indígena aprovado em vaga reservada, a vaga 
será preenchida pelo candidato indígena posteriormente classificado. 
10 .2 .6 .1 .4 . Em caso de desistência de candidato de baixa renda que seja 
egresso de escola pública aprovado em vaga reservada, a vaga será pre-
enchida pelo candidato de baixa renda que seja egresso de escola 
pública posteriormente classificado. 10.2.6.2. Caso o candidato tenha 
sido classificado e aprovado no limite das vagas, tanto da ampla concor-
rência quanto das reservas legais, será considerada, para fins de convo-
cação, a sua melhor classificação e se, entretanto, esta for equivalente, 
será considerada aquela que apresentar a maior oferta de vagas . 
10 .2 .6 .2 .1 . Caso o candidato não consiga comprovar seu enquadra-
mento nas reservas legais, no ato da matrícula no curso de graduação 
em Administração Pública, ministrado pela Escola de Governo Profes-
sor Paulo Neves de Carvalho, da Fundação João Pinheiro, segunda 
etapa deste Concurso Público, seu nome será excluído da lista especí-
fica e passará a ocupar apenas a classificação na lista geral de ampla 
concorrência. 10.2.6.3. As vagas reservadas para as pessoas com defici-
ência, para as pessoas autodeclaradas negras, para as pessoas autodecla-
radas indígenas, para as pessoas que cursaram o ensino médio integral-
mente na rede pública e possuem renda familiar per capita inferior a 1,5 
(um vírgula cinco) salário mínimo que não forem preenchidas, serão 
revertidas para os demais candidatos aprovados e classificados na 
ampla concorrência, observada a classificação final. 10.3. A segunda 
etapa deste Concurso Público, de caráter eliminatório, demanda a fre-
quência e a conclusão no curso de graduação em Administração 
Pública, da Escola de Governo Professor Paulo Neves de Carvalho, da 
Fundação João Pinheiro, no prazo e nas condições de aproveitamento 
determinadas pela Lei Estadual nº . 18 .974/2010 e alterações posterio-
res, nos Decretos Estaduais nº . 45 .600/2011 e alterações posteriores e 
nº . 46 .030/2012 e ainda, de acordo com o Regimento Interno e os Regu-
lamentos da Escola de Governo . 10 .4 . Este Concurso Público será 
homologado pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão e pela 
Fundação João Pinheiro, possuindo validade de 2 (dois) anos, a contar 
da data de publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado por 
igual período .  10 .4 .1 . A homologação do Concurso Público ocorrerá 
após a colação de grau dos candidatos no curso de graduação em Admi-
nistração Pública, da Escola de Governo Professor Paulo Neves de Car-
valho, da Fundação João Pinheiro . 11 . DA PRIMEIRA ETAPA – PRo-
vAS Do ENEM 2018 .11 .1 . As provas objetivas e de redação, que 
correspondem ao Enem 2018 e se constituem na primeira etapa deste 
Concurso Público, serão realizadas nos dias 04 e 11 de novembro de 
2018, conforme disposto no Edital nº . 16, de 20 de março de 2018 – 
Enem 2018, sob a responsabilidade do Inep/Mec . 11 .2 . As diretrizes, os 
procedimentos e os prazos das provas objetivas e de redação, que cor-
respondem ao Enem 2018, sob a responsabilidade do Inep/Mec, serão 
regidos pelo disposto no referido Edital nº . 16, de 20 de março de 2018 
– Enem 2018, do Inep/Mec . 11 .3 . A Seplag/FJP e a Fundação CEFET-
MINAS eximem-se de quaisquer despesas com viagens e estadia dos 
candidatos para prestar as provas do Enem 2018 e para cursar o Csap, 
etapas deste Concurso Público . 12 . Do PRoCESSo DE CLASSIFI-
CAÇÃo, DESEMPATE E RESuLTADoS DA PRIMEIRA ETAPA . 
12 .1 . o resultado da primeira etapa deste Concurso Público, conforme 
notas do Enem 2018, terá seu extrato publicado no Diário Oficial dos 
Poderes do Estado – Minas Gerais e seu inteiro teor divulgado nos 
endereços eletrônicos da Fundação CEFETMINAS concurso .fundaca-
ocefetminas .org .br, da FJP www .eg .fjp .mg .gov .br e da Seplag www .
planejamento.mg.gov.br, após divulgação oficial das notas do Enem 
2018 pelo Inep/Mec, contendo número de inscrição no Concurso 
Público, número de inscrição no Enem 2018, nome completo e o total 
de pontos obtidos de cada candidato . 12 .1 .1 . o resultado da primeira 
etapa deste Concurso Público será feito em 5 (cinco) listas, a saber: a . a 
primeira lista conterá a classificação de todos os candidatos, em ampla 
concorrência, incluindo os inscritos para as vagas reservadas às pessoas 
com deficiência, a pessoas autodeclaradas negras, a pessoas autodecla-
radas indígenas e a pessoas autodeclaradas de baixa renda que sejam 
egressos de escola pública;  b. a segunda lista conterá especificamente 
a classificação dos candidatos inscritos para as vagas reservadas a pes-
soas com deficiência.  c. a terceira lista conterá especificamente a 
classificação dos candidatos inscritos para as vagas reservadas a pes-
soas autodeclaradas negras; d. a quarta lista conterá especificamente a 
classificação dos candidatos inscritos para as vagas reservadas a pes-
soas autodeclaradas indígenas; e. a quinta lista conterá especificamente 
a classificação dos candidatos inscritos para as vagas reservadas a pes-
soas autodeclaradas de baixa renda que sejam egressos de escola 
pública . 12 .1 .2 . Caberá recurso quanto à totalização dos pontos obtidos 
nas Provas objetivas e de Redação, que correspondem ao Enem 2018, 
conforme previsto no item 14 .1, alínea “c” deste Edital . 12 .1 .2 .1 . A 
competência para a atribuição da pontuação nas Provas objetivas e de 
Redação do Enem 2018 é do Inep/Mec, uma vez que correm sob sua 
responsabilidade. 12.2. A Classificação Final dos candidatos para a rea-
lização da segunda etapa deste Concurso Público, após a divulgação da 
decisão dos recursos, eventualmente interpostos, terá seu extrato publi-
cado no Diário Oficial dos Poderes do Estado – Minas Gerais e seu 
inteiro teor divulgado nos endereços eletrônicos da Fundação CEFET-
MINAS concurso .fundacaocefetminas .org .br, da FJP  www .eg .fjp .
mg .gov .br e da Seplag www .planejamento .mg .gov .br . 12 .2 .1 . A Classi-
ficação Final dos candidatos aprovados será feita em cinco listas, a 
saber: a. a primeira lista conterá a classificação de todos os candidatos, 
em ampla concorrência, incluindo os inscritos às vagas reservadas a 
pessoas com deficiência, a pessoas autodeclaradas negras, a pessoas 
autodeclaradas indígenas e a pessoas autodeclaradas de baixa renda que 
sejam egressos de escola pública; b. a segunda lista conterá especifica-
mente a classificação dos candidatos inscritos às vagas reservadas a 
pessoas com deficiência. c. a terceira lista conterá especificamente a 
classificação dos candidatos inscritos para as vagas reservadas a pes-
soas autodeclaradas negras; d. a quarta lista conterá especificamente a 
classificação dos candidatos inscritos para as vagas reservadas a pes-
soas autodeclaradas indígenas; e. a quinta lista conterá especificamente 
a classificação dos candidatos inscritos para as vagas reservadas a pes-
soas autodeclaradas de baixa renda que sejam egressos de escola 
pública . 12 .2 .2 . Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, será 
dada preferência, para efeito de classificação, ao candidato com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no pará-
grafo único do art . 27 da Lei Federal nº . 10 .741, de 1º de outubro de 
2003 - Estatuto do Idoso .  12 .2 .2 .1 . Persistindo ainda o empate, após 
aplicação do critério descrito no subitem 12 .2 .2, será dada preferência 
ao candidato com mais idade .  12 .2 .3 . A Escola de Governo Professor 
Paulo Neves de Carvalho, da Fundação João Pinheiro divulgará nos 
endereços eletrônicos da Fundação CEFETMINAS concurso .fundaca-
ocefetminas .org .br, da FJP www .eg .fjp .mg .gov .br e da Seplag www .
planejamento.mg.gov.br, juntamente com Classificação Final, a data e 
horário previstos para a realização da matrícula no curso de graduação 
em Administração Pública, correspondente à segunda etapa deste Con-
curso Público. 12.2.4. Caberá recurso quanto à Classificação Final, con-
forme previsto no item 14 .1, alínea “d” deste Edital .  13 . DA SEGuNDA 
ETAPA – CuRSo DE GRADuAÇÃo EM ADMINISTRAÇÃo 
PÚBLICA . 13 .1 . o curso de graduação em Administração Pública 
(Csap), ministrado pela Escola de Governo Professor Paulo Neves de 
Carvalho, da Fundação João Pinheiro, correspondente à segunda etapa 
deste Concurso Público, terá a duração mínima de 04 (quatro) anos, e 
máxima de 05 (cinco) anos, nos termos do Regulamento do Curso, com 
carga horária total de 3 .265 (três mil duzentas e sessenta e cinco) horas . 
13.1.1. Para que os objetivos de alta qualificação técnica pretendidos 
pelo curso, que visa a formação dos servidores para ingresso no cargo 
de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, sejam 
alcançados, é exigida dos candidatos a dedicação em tempo integral, de 
maneira que o aluno do Csap precisa estar disponível para realizar todas 

as atividades acadêmicas que vierem a ser estabelecidas pela Escola de 
Governo . 13 .1 .2 . A frequência mínima obrigatória exigida ao Csap é de 
75% (setenta e cinco por cento) em cada disciplina da grade curricular 
do curso, nos termos da Resolução do Conselho Federal de Educação 
nº . 04, de 16 de setembro de 1986, e da Lei nº . 9 .394, de 20 de dezem-
bro de 1996 – a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, bem 
como nos termos do Regulamento do Curso . 13 .2 . o nível do Csap é de 
3º (terceiro) grau reconhecido pela Portaria Ministerial nº . 1257, de 23 
de agosto de 1994, e renovações de reconhecimentos posteriores . 13 .3 . 
O candidato aprovado e classificado dentro do número de vagas ofer-
tado neste Concurso Público, devidamente matriculado no Csap, não 
poderá ocupar 02 (duas) vagas, simultaneamente, em instituições públi-
cas de ensino superior, nos termos da Lei Federal nº . 12 .089, de 11 de 
novembro de 2009.  13.4. Os candidatos classificados e seleciona-
dos às vagas ofertadas pelo Concurso Público de que trata este Edital 
terão seu ingresso no Csap no primeiro semestre de 2019 . 13 .5 . Para a 
matrícula no Csap, após aprovação e classificação final dentro do 
número de vagas ofertadas neste Concurso Público, o candidato deverá 
ter concluído o ensino médio em instituição de ensino reconhecida pelo 
Mec ou possuir certificação de Ensino Médio. 13.6. A matrícula no 
Csap far-se-á em data, local e horário divulgados nos termos do item 
12 .2 .3 deste Edital . 13 .7 . A matrícula no Csap efetivar-se-á mediante: 
13 .7 .1 . Procuração devidamente registrada em cartório (caso o candi-
dato não possa comparecer para efetivar matrícula); 13 .7 .2 . Preenchi-
mento de formulário “Questionário Socioeconômico”, fornecido pela 
Secretaria de Registro e Controle Acadêmico no ato da matrícula, con-
forme modelo constante no Anexo II deste Edital; 13 .7 .3 . Preenchi-
mento de formulário “Cadastro do Aluno”, (em caso de candidato rela-
tivamente incapaz, deverá constar além da sua assinatura, assinatura do 
responsável, como cossignatário), fornecido pela Secretaria de Registro 
e Controle Acadêmico no ato da matrícula, conforme modelo constante 
no Anexo III deste Edital; 13 .7 .4 . Assinatura do formulário “Matrícula 
no Curso de Administração Pública” (em caso de candidato relativa-
mente incapaz, deverá constar além da sua assinatura, assinatura do 
responsável, como cossignatário), fornecido pela Secretaria de Registro 
e Controle Acadêmico no ato da matrícula, conforme modelo constante 
no Anexo Iv deste Edital; 13 .7 .5 . Assinatura do formulário “Solicitação 
de Bolsa de Estudos do Curso de Administração Pública” (em caso de 
candidato relativamente incapaz, deverá constar além da sua assinatura, 
assinatura do responsável, como cossignatário), fornecido pela Secreta-
ria de Registro e Controle Acadêmico no ato da matrícula, conforme 
modelo constante no Anexo v deste Edital; 13 .7 .6 . Preenchimento e 
assinatura do “Termo de Compromisso do aluno do Curso Administra-
ção Pública” (em caso de candidato relativamente incapaz, deverá 
constar além da sua assinatura, assinatura do responsável, como cossig-
natário), fornecido pela Secretaria de Registro e Controle Acadêmico 
no ato da matrícula, conforme modelo constante no Anexo vI deste 
Edital; 13 .7 .7 . Preenchimento e assinatura de “Declaração de Inexis-
tência de Fatos Impeditivos para matrícula no Curso de Administração 
Pública” – em caso de candidato relativamente incapaz, deverá constar 
além da sua assinatura, assinatura do responsável, como cossignatário, 
fornecido pela Secretaria de Registro e Controle Acadêmico no ato da 
matrícula, conforme modelo constante no Anexo vII deste Edital, em 
atendimento aos termos da Lei Federal nº . 12 .089/2009; 13 .7 .7 .1 . Caso 
o candidato esteja matriculado em outra instituição pública, e este optar 
por cursar o curso de graduação em Administração Pública, deverá tra-
zer o comprovante de desligamento do curso realizado em outra insti-
tuição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do primeiro dia útil 
posterior à efetivação da matrícula na Escola de Governo Professor 
Paulo Neves de Carvalho, da Fundação João Pinheiro .  13 .7 .8 . Preen-
chimento de formulário “Censo do Ensino Superior”, fornecido pelo 
Inep e disponibilizado pela Secretaria de Registro e Controle Acadê-
mico no ato da matrícula, sob pena de perda da vaga . 13 .7 .9 . Entrega de 
03 (três) retratos 3x4; 13 .7 .10 . Apresentação dos seguintes documentos 
– original e cópia: a . Documento que comprove a conclusão do ensino 
médio ou curso equivalente; b .  Documento de Identi-
dade; c . Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF; d . Título de Eleitor 
e comprovante de votação nas últimas eleições ou Certidão de Quitação 
Eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral – TSE ou TRE, dispo-
nível em http://www .tse .jus .br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-
quitacao-eleitoral; e . Prova de quitação com as obrigações do serviço 
militar – se do sexo masculino, mediante apresentação de Comprovante 
de Dispensa de Incorporação (CDI); f . Comprovante de residência 
recente – emitido há no máximo 2 meses, caso o aluno não possua com-
provante em seu nome, poderá utilizar o que estiver em nome do res-
ponsável legal; g . Certidão de nascimento ou casamento; h . Compro-
vante de que possui conta corrente no Banco do Brasil para que possa 
receber sua bolsa de estudos . Esta conta poderá ser comum, universitá-
ria ou salário . Caso o candidato matriculado não possua conta corrente 
no Banco do Brasil no ato da matrícula, será concedido um prazo de 07 
(sete) dias úteis para a regularização desta pendência .  h .1 . Documenta-
ção necessária para abertura de conta no banco para recebimento da 
bolsa de estudos conforme itens abaixo: h .1 .1 . Comprovante de ende-
reço recente – no máximo 2 meses; h .1 .2 . Comprovante de matrícula – 
em caso de opção pela conta universitária ou Salário; h .1 .3 . Docu-
mento de Identidade; h .1 .4 . CPF; h .1 .5 . o candidato menor de 18 
(dezoito) anos deverá ser acompanhado pelo responsável legal que 
deverá apresentar a documentação indicada nos itens h .1 .1, h .1 .2, h .1 .3 
e h .1 .4 i . Documentações de que cuidam os itens 6 .11, 7 .6, 8 .6 e 9 .6, 
conforme o caso .  13 .8 . Caso o candidato seja relativamente 
incapaz, isto é, possua mais de dezesseis e menos de dezoito anos, 
somente poderá efetivar sua matrícula no Csap quando devidamente 
acompanhado de seu representante legal, de quem deverá ser colhido o 
consentimento para o ato, conforme modelo constante no Anexo vIII 
deste Edital .   13 .9 Perderá o direito à vaga o candidato que não apre-
sentar, no prazo fixado para o registro inicial de matrícula no Csap, 
quaisquer dos documentos exigidos no item 13 .7 deste Edital .  13 .10 . 
Os candidatos classificados devem ficar atentos para as datas de matrí-
cula no Csap e marcação de perícia médica, se for o caso . 13 .10 .1 . o 
agendamento da perícia médica dos candidatos inscritos na reserva de 
vagas a pessoas com deficiência para comprovação da caracterização da 
deficiência declarada será realizado pela Fundação João Pinheiro. 
13.10.2. A perícia médica será realizada por junta médica oficial, desig-
nada pela SCSS da Seplag, sendo o horário da marcação divulgado nos 
endereços eletrônicos www .planejamento .mg .gov .br e www .eg .fjp .
mg .gov .br . 13 .11 . São benefícios do curso de graduação em Administra-
ção Pública: 13 .11 .1 . Gratuidade do ensino; 13 .11 .2 . Bolsa de estudo 
mensal correspondente a um salário mínimo para os alunos que não 
sejam servidores públicos, durante toda a duração do curso, mediante 
requerimento e desde que preenchidos os requisitos expressos na Lei 
Estadual nº . 18 .974/2010 e alterações posteriores, no Regimento 
Interno e nos Regulamentos da Escola de Governo; 13 .11 .3 . Dispensa 
de ponto, durante o período letivo, para o servidor público estadual da 
administração direta, autárquica ou fundacional do Poder Executivo do 
Estado de Minas Gerais, matriculado no Csap, nos termos do art . 9º da 
Lei 11 .658/1994 . 14 . DoS RECuRSoS . 14 .1 . Caberá interposição de 
recurso fundamentado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto do recurso, nos 
termos do art . 22 do Regulamento Geral de Concurso Público, institu-
ído pelo Decreto Estadual nº 42 .899/2002, e conforme modelo cons-
tante do Anexo xv deste Edital: a . contra indeferimento da Solicitação 
de Isenção do pagamento do valor da inscrição; b . contra indeferimento 
de Inscrição; c . contra a totalização dos pontos obtidos nas Provas 
objetivas e de Redação, que correspondem ao Enem 2018, desde que se 
refira a erro de digitação ou publicação das notas, uma vez que a com-
petência para a atribuição das notas do Enem 2018 é do Inep/Mec; d . 
contra a Classificação Final neste Concurso Público;  e. contra resul-
tado da avaliação pericial, conforme previsto no subitem 6 .9 .1 deste 
edital, no caso de candidato com deficiência.  14.1.1. No caso do 
recurso previsto na alínea “b” do item 14 .1 deste Edital, o candidato 
deverá apresentar o comprovante de pagamento do valor da inscrição, 
bem como toda documentação ou informação que julgar necessária à 
comprovação da regularidade do pagamento .  14 .2 . os recursos relacio-
nados às alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 14 .1 deste Edital, deverão 
ser interpostos por meio de link próprio disponibilizado no endereço 
eletrônico da Fundação CEFETMINAS concurso .fundacaocefetminas .
org .br ou encaminhados, via Sedex ou Carta Registrada com AR (Aviso 
de Recebimento), postado nas Agências dos Correios, com custo por 
conta do candidato, para a sede da Fundação CEFETMINAS localizada 
em Belo Horizonte – Minas Gerais, Rua Alpes, 467, Bairro Nova Suíça, 
Cep . 30 .421-145 .  14 .2 .1 . o recurso relacionado às alíneas “e” do item 
14 .1 deste Edital, deverá ser interposto conforme orientação contida no 
subitem 6 .9 .2 deste edital . 14 .2 .2 . Não será aceita complementação de 
qualquer documentação do candidato na fase recursal .  14 .3 . Serão 
indeferidos os recursos que: a . não estiverem devidamente fundamenta-
dos; b . não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; c . con-
tiverem qualquer identificação do candidato no corpo do recurso; d. 
forem encaminhados via e-mail, fax, telegrama ou para endereço 
diverso do estabelecido no Edital; e . forem interpostos em desacordo 
com o prazo conforme estabelecido no item 14 .1 deste Edital;  f não 
cumprir as normas estabelecidas neste Edital . 14 .4 . Não serão 

considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais 
ou quaisquer outros instrumentos similares, interpostos individual ou 
coletivamente, cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 14 .1 
deste Edital .  14 .5 . A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento 
dos recursos será divulgada nos endereços eletrônicos da Fundação 
CEFETMINAS concurso .fundacaocefetminas .org .br, da FJP www .
eg .fjp .mg .gov .br e da Seplag www .planejamento .mg .gov .br . 14 .6 . A 
decisão de que trata o item 14 .5 deste Edital terá caráter terminativo e 
não será objeto de reexame, sendo vedada a reapreciação de recursos . 
15 . DoS ExAMES ADMISSIoNAIS . 15 .1 . o candidato aprovado na 
segunda etapa deste Concurso Público, após a nomeação para o cargo 
de EPPGG, deverá se submeter a exame admissional sob a responsabi-
lidade da SCSS da Seplag, que concluirá quanto a sua aptidão física e 
mental para o exercício do cargo, nos termos do Decreto Estadual n° . 
46 .968, de 11 de março de 2016 . 15 .2 . Para a realização do exame 
admissional o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: a . 
fotocópia da publicação do Ato de Nomeação para o cargo; b . docu-
mento original de identificação, com foto e assinatura; c. comprovante 
de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) .  15 .3 . Na realização 
do exame admissional o candidato deverá apresentar também o resul-
tado dos seguintes exames complementares, realizados às suas expen-
sas: a . hemograma completo; b . contagem de plaquetas; c . glicemia de 
jejum; d . urina rotina . 15 .3 .1 . os exames descritos nas alíneas do item 
15 .3 deste Edital poderão ser realizados em laboratórios de livre esco-
lha do candidato e somente terão validade se realizados dentro de 30 
(trinta) dias anteriores à data de marcação do exame admissional . 15 .4 . 
o material de exame de urina de que trata a alínea “d” do item 15 .3 
deste Edital deverá ser colhido no próprio laboratório, devendo esta 
informação constar do resultado do exame . 15 .5 . No resultado de cada 
um dos exames descritos nas alíneas do item 15 .3 deste Edital, deverá 
constar o número do documento de identidade do candidato . 15 .6 . Na 
perícia médica somente serão aceitos resultados originais dos exames, 
onde devem constar assinatura e identificação do responsável técnico 
pelo laboratório . 15 .6 .1 . Não serão aceitos resultados de exames emiti-
dos pela Internet, ou fotocopiados ou por fax . 15 .7 . Poderão, a critério 
médico, ser exigidos novos exames e testes complementares considera-
dos necessários para a conclusão do exame médico admissional . 15 .8 o 
candidato considerado inapto no exame admissional estará impedido de 
tomar posse no cargo de EPPGG e estará excluído, para todos os fins, 
do processo seletivo deste Concurso Público .  15 .8 .1 . o candidato que 
discordar do resultado da avaliação pericial poderá interpor recurso 
administrativo ao Diretor da SCSS no prazo de dez (dez) dias, contados 
da ciência da decisão pelo interessado ou de sua publicação . 15 .8 .2 .  
Decorrido o prazo para interposição do recurso de que trata o subitem 
15 .8 .1 deste Edital, o candidato considerado inapto no exame admissio-
nal estará impedido de tomar posse e terá seu ato de nomeação tornado 
sem efeito .   15 .8 .3 . o recurso referido no subitem 15 .8 .1 deste Edital 
suspende o prazo legal para a posse do candidato . 16 . Do PRovI-
MENTo DoS CARGoS – NoMEAÇÃo, PoSSE E ExERCÍCIo . 
16 .1 . Concluído e homologado o Concurso Público, a concretização do 
ato de nomeação dos candidatos aprovados em suas 2 (duas) etapas 
obedecerá ao prazo de validade do concurso e ao cumprimento das dis-
posições legais pertinentes . 16 .2 . A nomeação do candidato aprovado 
neste Concurso Público se dará no nível I, grau A, do cargo da carreira 
de EPPGG .  16 .3 . o candidato nomeado deverá se apresen-
tar na Seplag, órgão de lotação dos cargos de EPPGG, para posse no 
prazo estabelecido pelo art . 66 da Lei Estadual nº . 869/1952, sob pena 
de ter seu ato de nomeação tornado sem efeito . 16 .4 . o candidato nome-
ado deverá apresentar obrigatoriamente, no ato da posse, os seguintes 
documentos, originais e fotocópias: a . Documento de Identidade 
reconhecido em território nacional; b . Título de Eleitor com o compro-
vante de votação na última eleição, ou Certidão de Quitação Eleitoral, 
emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE); c . Cadastro Nacional de 
Pessoa Física (CPF); d. Certificado de Reservista ou de Dispensa de 
Incorporação, para candidatos do sexo masculino; e . Compro-
vante de residência, emitido há no máximo 02 (dois) meses anteriores à 
data da posse, acompanhado do original;  f. Certidão Oficial da SCSS 
da Seplag, com conclusão pela aptidão para o cargo;  f .1 . no caso de 
pessoas com deficiência amparadas pela Lei Estadual nº 11.867/1995, 
Certidão de Caracterização da Deficiência – Cade, emitida pela SCSS 
da Seplag, à época da matrícula no curso de graduação em Administra-
ção Pública, ministrado pela Escola de Governo Professor Paulo Neves 
de Carvalho, da Fundação João Pinheiro, correspondente à segunda 
etapa deste Concurso Público; g . Cartão de Cadastramento Pis/Pasep ou 
comprovante da data do primeiro emprego, acompanhado do original, 
se houver; h . Comprovante de escolaridade mínima exigida para o 
cargo, nas condições especificadas no item 2 deste Edital, que se cons-
titui no diploma do curso de graduação em Administração Pública, 
ministrado pela Escola de Governo Professor Paulo Neves de Carvalho, 
da Fundação João Pinheiro .  h .1 . Caso o candidato ainda não esteja de 
posse do diploma, este documento poderá ser substituído provisoria-
mente por certidão de conclusão de curso acompanhada de histórico 
escolar, emitida pela Escola de Governo Professor Paulo Neves de Car-
valho, da Fundação João Pinheiro .  16 .4 .1 . o Candidato nomeado será 
responsabilizado administrativamente por quaisquer informações inve-
rídicas que vier a prestar .  16 .5 . Estará impedido de tomar posse o can-
didato que deixar de comprovar qualquer um dos requisitos especifica-
dos no item 16 .4 deste Edital . 16 .6 . Após tomar posse, o candidato 
deverá entrar em exercício no prazo estabelecido pelo art . 70 da Lei 
Estadual nº . 869/1952 .  16 .7 . o candidato que for nomeado na condição 
de pessoa com deficiência não poderá arguir ou utilizar essa condição 
para pleitear ou justificar pedido de alteração de jornada de trabalho, 
limitação de atribuições para o desempenho da função e aposentadoria, 
salvo, neste último caso, se tiver ocorrido agravamento da deficiência, 
imprevisível à época do provimento do cargo, ou em caso de alteração 
da legislação pertinente . 16 .8 . o exercício funcional do candidato apro-
vado, classificado, nomeado e investido no cargo poderá se dar em 
qualquer unidade administrativa dos órgãos e entidades da administra-
ção direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo estadual, con-
forme critério de alocação estabelecido pela Seplag .16 .8 .1 . As unidades 
administrativas dos órgãos e entidades da administração direta, autár-
quica e fundacional do Poder Executivo estadual, mencionadas no item 
2 .9 deste Edital, estão sediadas tanto na capital do Estado quanto nos 
demais municípios que compõe a unidade federativa do Estado de 
Minas Gerais . 17 . DAS DISPoSIÇÕES GERAIS . 17 .1 . Todas as infor-
mações e comunicações oficiais referentes a este Concurso Público 
serão publicadas no Diário Oficial dos Poderes do Estado – Minas 
Gerais e divulgadas nos endereços eletrônicos da Fundação CEFETMI-
NAS concurso .fundacaocefetminas .org .br, da FJP www .eg .fjp .mg .gov .
br e da Seplag www .planejamento .mg .gov .br .   17 .2 . A Comissão desig-
nada pelo Secretário de Estado de Planejamento e Gestão e pelo Presi-
dente da Fundação João Pinheiro exercerá a coordenação e a supervisão 
deste Concurso Público, tendo a responsabilidade de acompanhar sua 
realização e julgar os casos omissos ou duvidosos, ouvindo a Fundação 
CEFETMINAS, no que couber . 17 .3 . Caberá impugnação, con-
tra o presente Edital, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do pri-
meiro dia subsequente à data de sua publicação, nos termos do art . 22 
do Regulamento Geral de Concurso Público, instituído pelo Decreto 
Estadual nº 42 .899/2002 .   17 .4 . os prazos estabelecidos neste Edital 
são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos .  17 .4 .1 . Não 
serão considerados os recursos, laudos médicos, pedidos de isenção e/
ou outros documentos que não atenderem as formas e os prazos deter-
minados neste Edital .  17 .4 .2 . Todos os prazos previstos neste Edital 
que se encerrarem em domingos e feriados ficam prorrogados automa-
ticamente para o primeiro dia útil subsequente, sem demais prejuízos 
aos candidatos .  17 .5 . Para contagem do prazo de interposição de recur-
sos e entrega de laudos médicos, solicitação de isenção e/ou outros 
documentos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o último dia 
do prazo estabelecido neste Edital . 17 .6 . A comprovação da tempestivi-
dade dos recursos, laudos médicos, requerimentos de isenção e/ou de 
outros documentos será feita, quando encaminhados por via Sedex ou 
Carta Registrada com AR (Aviso de Recebimento), pela data de posta-
gem e, quando entregues pessoalmente, por protocolo de recebimento 
atestando exclusivamente a entrega do envelope lacrado . 17 .6 .1 . A Fun-
dação CEFETMINAS não se responsabiliza por qualquer tipo de extra-
vio que impeça a chegada de recursos, laudos médicos, pedidos de isen-
ção e/ou de outros documentos, quando enviados pelos Correios .  17 .7 . 
A Seplag/FJP e a Fundação CEFETMINAS não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos ou apostilas e outros materiais impressos ou 
digitais referentes às matérias deste Concurso Público ou por quaisquer 
informações que estejam em desacordo com o disposto neste Edital . 
17 .8 . Não será disponibilizada cópia e/ou a devolução ao candidato dos 
recursos, dos laudos médicos, da solicitação de isenção e de outros 
documentos entregues, ficando toda documentação sob responsabili-
dade da Fundação CEFETMINAS até a matrícula no curso de gradua-
ção em Administração Pública .  17 .9 . É de exclusiva responsabilidade 
do candidato acompanhar, frequentemente, a publicação e a divulgação 
de todos os atos, editais, avisos e comunicados referentes a este Con-
curso Público que sejam publicados no Diário Oficial dos Poderes do 
Estado – Minas Gerais e divulgados nos endereços eletrônicos da Fun-
dação CEFETMINAS  concurso .fundacaocefetminas .org .br, da FJP 
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www .eg .fjp .mg .gov .br e da Seplag www .planejamento .mg .gov .br, 
durante o prazo de validade deste Concurso Público . 17 .9 .1 . As comu-
nicações feitas por intermédio da internet e outros meios, não eximem 
o candidato da responsabilidade de acompanhamento do Diário Oficial 
dos Poderes do Estado, o Minas Gerais, de todos os atos referentes a 
este Concurso Público .  17 .10 . Informações e orientações a respeito do 
Concurso Público até a publicação da Classificação Final dos candida-
tos poderão ser obtidas por meio da Central de Atendimento da Funda-
ção CEFETMINAS no e-mail concursopublico@fundacaocefetminas .
org .br e do telefone (31)3314-5222, entre 09h00min às 12h00min e 
14h00min às 17h00min, exceto sábados, domingos e feriados, conside-
rando o horário oficial de Brasília – Distrito Federal.  17.10.1. As 
demais informações e orientações sobre o Concurso Público após a 
publicação da Classificação Final dos candidatos para a realização da 
segunda etapa deste Concurso Público poderão ser obtidas no endereço 
eletrônico oficial www.eg.fjp.mg.gov.br.  17.11. A Fundação CEFET-
MINAS não fornecerá nenhum exemplar ou cópia de provas relativas a 
concursos anteriores para candidatos, autoridades ou instituições de 
direito público ou privado.  17.12. Até a divulgação da Classificação 
Final dos candidatos, em caso de mudança de endereço e telefones de 
contato, o candidato deverá atualizar estes dados por intermédio da 
Fundação CEFETMINAS, por meio de sua Central de Atendimento, ou 
via Sedex ou Carta Registrada com AR (Aviso de Recebimento), pos-
tado nas Agências dos Correios, com custo por conta do candidato, para 
a sede da Fundação CEFETMINAS localizada em Belo Horizonte – 
Minas Gerais, Rua Alpes, 467, Bairro Nova Suíça, Cep . 30 .421-145, e 
após a Classificação Final, manter seu endereço atualizado junto à 
Escola de Governo Professor Paulo Neves de Carvalho, da Fundação 
João Pinheiro, na Secretaria de Registro e Controle Acadêmico, locali-
zada à Alameda das Acácias, nº 70, bairro São Luiz - Pampulha, Belo 
Horizonte – Minas Gerais, CEP: 31 .275-150 .  17 .12 .1 . Serão de 
inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não 
atualização dos dados pessoais, conforme especificado no item 17.12 
deste Edital .  17 .13 . Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a 
complementação, a suplementação ou a substituição de documentos 
durante ou após os períodos recursais previstos neste Edital .  17 .14 . A 
análise dos recursos e solicitações de isenção serão de responsabilidade 
da Fundação CEFETMINAS .  17 .15 . A Seplag/FJP e a Fundação 
CEFETMINAS eximem-se das despesas com deslocamento, hospeda-
gem e alimentação dos candidatos nos dias de realização das provas 
deste Concurso Público, bem como se eximem da responsabilidade de 
reembolso de despesas de qualquer natureza relativas à participação dos 
candidatos neste Concurso Público, ressalvada as exceções constantes 

do item 4 .9 .7 .  17 .16 . A Comissão de Coordenação do Concurso Público 
poderá, a qualquer tempo e devidamente motivada, eliminar o candi-
dato que porventura descumprir as normas ou o regulamento deste Edi-
tal, garantido ao candidato o direito ao contraditório e a ampla defesa . 
17 .17 . Em atendimento à Lei Estadual n .º 19 .420, de 11 de janeiro de 
2011, que estabelece a política estadual de arquivos, e tendo em vista o 
disposto no Decreto Estadual 40 .187, de 22 de dezembro de 1998, e 
considerando a Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos 
de Arquivo para o Poder Executivo do Estado de Minas Gerais, a FJP 
procederá à guarda de documentos relativos a este Concurso Público, 
observada a legislação estadual específica pelo prazo de 05 (cinco) 
anos . 18 . DAS DISPoSIÇÕES FINAIS . 18 .1 . As datas e os prazos esta-
belecidos neste Edital poderão sofrer alterações em função das datas de 
realização e de divulgação do resultado do Enem 2018, sob a responsa-
bilidade do Inep/Mec, que corresponde às provas objetivas e de redação 
constituídas na primeira etapa deste Concurso Público .  18 .2 . Incorpo-
rar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer Editais comple-
mentares e erratas que vierem a ser publicados no Diário Oficial dos 
Poderes do Estado, o Minas Gerais . 18 .3 . As alterações em dispositivos 
legais e normativos com entrada em vigor após a data de publicação 
deste Edital não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso 
Público . 18 .4 . os seguintes Anexos integram o presente Edital: Anexo I 
Programas de provas; Anexo II  Questionário socioeconômico-cultural; 
Anexo III  Cadastro do aluno; Anexo Iv Matrícula no Curso de Admi-
nistração Pública; Anexo v  Solicitação de Bolsa de Estudos do Curso 
de Administração Pública; Anexo vI  Termo de Compromisso; Anexo 
vII Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos para matrícula no 
Curso de Administração Pública;  Anexo vIII  Consentimento do repre-
sentante legal para o ato da matrícula de aluno relativamente incapaz; 
Anexo Ix  Formulário de Autodeclaração de Negro; Anexo x Formulá-
rio de Autodeclaração de Indígena; Anexo xI Modelo de Autodeclara-
ção de Renda; Anexo xII  Formulário de Autodeclaração de candidato 
de baixa renda que seja egresso de escola  pública; Anexo xIII Modelos 
de Declaração para pedido de isenção do pagamento do valor da inscri-
ção; Anexo xIv Modelo para Requerimento de devolução do valor da 
inscrição; Anexo xv Modelo para interposição de Recurso .Belo Hori-
zonte, 17 de abril de 2018 . RoBERTo Do NASCIMENTo RoDRI-
GuES - Presidente da Fundação João Pinheiro . HELvÉCIo MIRANDA 
MAGALHÃES JÚNIoR - Secretário de Estado de Planejamento e 
Gestão .

18 1087052 - 1

ATo Do PRESIDENTE

AuToRIZA AuSENTAR-SE Do SERvIÇo, nos termos do art . 4º 
do Decreto nº 45 .055 de 10/03/2009, alterado pelo Decreto nº 46 .032 
de 21/08/2012, à servidora: Masp 1299945-4, Sara de Castro oli-
veira, Médico da área de Seguridade Social, no período de 18/04 a 
23/04/2018, para participar do xvIII Encontro Brasileiro de Tireóide, 
em Campos do Jordão/SP .
Hugo vocurca Teixeira – Presidente do IPSEMG
ATo DA DIREToRIA DE PLANEJAMENTo, GESTÃo E
FINANÇAS
AuToRIZA AFASTAMENTo PARA GoZo DE FÉRIAS PRÊMIo, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, à servidora: a 
partir de 23/04/2018: Masp 1052588-9, Cássia Maria S . Pereira, Auxi-
liar de Seguridade Social, por 1 mês, referente ao 3º quinquênio .
João Baptista Santiago Neto - Diretor de Planejamento, Gestão e 
Finanças .
ATo DA GERÊNCIA DE RECuRSoS HuMANoS
AuToRIZA AFASTAMENTo PARA GoZo DE FÉRIAS PRÊMIo, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, aos servidores: 
a partir de 11/04/2018: Masp 885483-8, Nazália de M . Sander, Auxiliar 
de Seguridade Social, por 1 mês, referente ao 3º quinquênio, para regu-
larizar situação funcional; a partir de 23/04/2018: Masp 1073401-0, 
Frederico Damásio Soares, Analista de Seguridade Social, por 1 mês, 
referente ao 3º quinquênio .
REGISTRA AFASTAMENTo PoR MoTIvo DE LuTo, nos ter-
mos da alínea “b” do art . 201 da Lei 869 de 05/07/1952, por oito dias, 
dos servidores: Masp 1042451-3, Paulo M . dos Santos, a partir de 
22/03/2018; Masp 1073683-3, Rosângela Francisco de Avelar, a par-
tir de 29/03/2018 .
Maria das Dores Mendes dos Santos - Gerente de Recursos Humanos .

18 1086952 - 1

minas gerais administração 
e Serviços S .a

Diretor-Presidente: Carlos vanderley Soares
A MGS – Minas Gerais Administração e Serviços S/A, convoca o 
Sr .Rogerio De Souza Silva, matrícula 972820, a comparecer no prazo 
de 1 (um) dia útil a partir desta publicação, na sede da Empresa, locali-
zada na Av .álvares Cabral, nº 200 – 2º andar, Centro – Belo Horizonte/
MG, no setor COLOP para justificar sua ausência.

Diretora de Recursos Humanos: Adriana Freitas Mariano
18 1086607 - 1

A MGS – Minas Gerais Administração E Serviços S/A . Ato de Convo-
cação- Processo Seletivo Público Simplificado – Edital 02/2016. Torna 
pública A situação dos candidatos aprovados abaixo relacionados para 
atender a solicitação da MGS em Até 02(dois) dias úteis a contar da 
publicação do presente ato: NoRoESTE 1 Auxiliar de Serviços-Ser-
vente de Limpeza Regilene Nunes de oliveira Fonseca

MGS – Minas Gerais Administração E Serviços S/A . Ato de Con-
vocação- Processo Seletivo Público Simplificado – Edital 02/2016. 
Torna pública A situação dos candidatos aprovados abaixo relaciona-
dos para atender a solicitação da MGS em Até 02(dois) dias úteis a 
contar da publicação do presente ato: SuL 1 Apoio Administrativo- 
Auxiliar Administrativo vanessa Lucia Lara SuL 4 Apoio operacional 
II- Porteiro/vigia

Diretora de Recursos Humanos: Adriana Freitas Mariano
18 1086608 - 1

instituto de Previdência dos Servidores do Estado de minas gerais
Presidente: Hugo vocurca Teixeira

AToS DA DIREToRIA DE PREvIDÊNCIA – PENSÕES
Concede, nos termos do Art . 40, § 7º, I, da CF/88, C/ Red . da EC 41/03, C/C Art . 2º da Lei 10 .887/04, C/C Art . 4º e 6º da LC 64/02 e Decreto 
42 .758/02, benefícios de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de vigência Protocolo
69122-4 Maria do Rosário vasconcelos Rabello Campos Fernando Eustáquio de Lima 19/12/2017 09/04/2018
69136-4 Elza Maria de Barros Hélcio de Souza Barros 24/02/2018 16/04/2018
69143-7 Lazaro da Silva Pena Maria Ferreira da Silva 04/03/2018 17/04/2018
69145-3 Maria Aparecida Esteves Benedito Paula da Silva 25/03/2018 17/04/2018

Concede, nos termos do Art . 40, § 7º, II, da CF/88, C/ Red . da EC 41/03, C/C Art . 2º da Lei 10 .887/04, C/C Art . 4º e 6º da LC 64/02 e Decreto 
42 .758/02, benefícios de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de vigência Protocolo

69128-3 Maria Elza Pereira Santos Francisco Pereira dos Santos 30/05/2014 09/04/2018

69139-9 Joyce Ferreira Trindade Paulo Rodrigues veiga 22/03/2018 16/04/2018

69140-2 Tereza Cristina Delgado Alvim Guilherme Delgado Alvim Nogueira Barrote 08/01/2018 16/04/2018

Marcus vinícius de Souza – Diretor de Previdência do Ipsemg
18 1087133 - 1

ATo DA PRESIDÊNCIA - PRoGRESSÃo
o Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais, no uso das competências que lhe foram conferidas pelo art . 14 
do Decreto n .º 47 .345, de 24/01/2018:

Concede, considerando o disposto no art . 57, da Lei nº 15 .788, de 27-10-2005, Progressão em carreiras do Grupo de Atividades de Seguridade Social, 
aos servidores abaixo relacionados, a partir das vigências apontadas:

Masp-Dv Nome Adm
Situação Anterior Progressão

Carreira Nivel Grau Grau vigência
1072576-0 Ana de Sousa Ferreira 1 AuSS Iv D E 02/01/2017
1073302-0 Danielle Alves de oliveira e Silva 1 AuSS III C D 13/01/2018
1072597-6 Dejanira Dias de Carvalho oliveira 1 AuSS Iv C D 01/01/2018
1071561-3 João da Silva Mendes Neto 1 AuSS Iv G H 03/01/2018
1071773-4 Maria Alice Almeida de Souza 1 AuSS Iv I J 02/01/2018
1072583-6 Maria de Fátima Figueiredo Bebiano 1 AuSS Iv C D 29/01/2018
0558484-2 Maria Teresa Rodrigues da Silva oliveira 2 AuSS III C D 05/01/2018
1072566-1 Marilene Aparecida Gonçalves 1 AuSS Iv C D 16/01/2018
1071219-8 Monika Machado de Melo Alves 1 AuSS III N o 01/01/2018
0979113-8 Rita de Cássia Alves 3 AuSS Iv I J 03/01/2017
1072532-3 Rosângela Marinho Batista 1 AuSS Iv E F 11/01/2018
1073176-8 Delaine Cleuber da Silva 1 TSS v C D 02/01/2018

Anula, a concessão de Progressão, publicada no DoE de 14/04/201, com vigência a partir de 02/01/2018, à servidora Ana de Sousa Ferreira, Masp 
1072576-0, por ter implementado, a partir de 02/01/2017, os requisitos para a concessão de Progressão, nos termos do art . 57, da Lei nº 15 .788, de 
27-10-2005 .

Retifica, as concessões de Progressão publicadas no DOE dos dias 17/07/2014 e 09/09/2016, respectivamente , na parte a que se refere ao servidor 
abaixo identificado, em virtude de incorreção na publicação original:
onde se Lê:

Masp/Dv Nome
Situação Anterior Promoção

Carreira Nível Grau Nível Grau vigência
1074080-1 Willian Rodrigues Coelho AuSS v A v B 02/04/2014
1074080-1 Willian Rodrigues Coelho AuSS v B v C 03/04/2016

Leia-se:

Masp/Dv Nome Situação Anterior Promoção
Carreira Nível Grau Nível Grau vigência

1074080-1 Willian Rodrigues Coelho AuSS v A v B 02/01/2014
1074080-1 Willian Rodrigues Coelho AuSS v B v C 03/01/2016

HuGo voCuRCA TEIxEIRA - Presidente
18 1087134 - 1

Demonstrativo da Remuneração dos Servidores
Referência: 1º trimestre / 2018

Janeiro Fevereiro Março
Descrição N° .Serv . Valor (R$) Nº .Serv . Valor (R$) Nº .Serv . Valor (R$) ToTAL

Efetivo/F . Públ . 2 .618 13 .922,453,35 2 .617 13 .738,633,90 2 .597 12 .785 .629,19 40 .446,716,44
Comissionado 75 398 .774,78 75 369 .491,91 74 347 .405,36 1 .115,672,05
Apostilado 0 0 0 0 0 0 0
Contratado 189 629 .451,27 189 627 .008,95 193 638 .110,39 1 .894,570,61
Inativo 3 .327 14 .063,092,13 3 .313 14 .023,015,75 3 .324 14 .098,192,10 42 .184,299,98
Sub Total 6209 29 .013,771,53 6194 28 .758,150,51 6188 27 .869,337,04 85 .641,259,08
Contribuição Patronal Previdenciária / Saúde - 2 .329,998,01 - 2 .326,128,05 - 2 .285,235,49 6 .941,361,55
Total 31 .343,769,54 31 .084,278,56 30 .154,572,53 92 .582,620,63

*Fonte: valores extraídos do relatório da DCPPP/SEPLAG
Maria das Dores Mendes dos Santos Hugo vocurca Teixeira

Gerente de Recursos Humanos Presidente
18 1087207 - 1

AToS DA GERÊNCIA DE RECuRSoS 
HuMANoS – CoNvERSÃo EM ESPÉCIE

CoNvERTE FÉRIAS-PRÊMIo EM ESPÉCIE, nos termos do art . 117 
do ADCT da CE/1989, dos servidores:
Márcia Rosália de Souza, MASP 1072433-4, referente ao saldo de 120 
(cento e vinte) dias .
Antônio Carlos Pedreira Alves, MASP 1071193-5, referente ao saldo 
de 90 (noventa) dias .
Maria Cristina Macedo Chaves, MASP 1071602-5, referente ao saldo 
de 39 (trinta e nove) dias .

ATo DA GERÊNCIA DE RECuRSoS HuMANoS – 
CoNTAGEM DE FÉRIAS PRÊMIo EM DoBRo

Defiro a contagem em dobrode 150 (cento e cinquenta) dias de férias 
prêmio, referente aos 5º e 6° quinquênios completados em 14/07/2004 
e 14/07/2009, respectivamente, para fins de adicionais por tempo de 
serviço,nos termos do inciso II, do art . 114, dos Atos das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias - ADCT,da Constituição Estadual 
de 1989,acrescidopela Emenda à Constituição Estadual n .º 57, de 
15/07/2003, ao servidorJoão Batista Soares Silva, Masp 1070554-9, 
com vigênciaa partir de 07/04/2018, data de seu afastamento prelimi-
nar à aposentadoria .

Gerente de Recursos Humanos – Maria das Dores Mendes dos Santos
17 1086476 - 1

PoRTARIA Nº 009, DE 13 DE ABRIL DE 2018
Atualiza a composição da Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT) 
do Hospital Governador Israel Pinheiro do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Estado de Minas Gerais (HGIP- IPSEMG) . o Pre-
sidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas 
Gerais, no uso das competências que lhe foram conferidas pelo art . 14 
do Decreto nº 47 .345, de 24 de janeiro de 2018, Resolve:
Art . 1º - Designar os servidores Davidson Pires de Lima, Masp 
1069271-3, Médico; Cássia Rodrigues Lima Ferreira, Masp 1072558-8, 
Farmacêutica; Alexandre Resende Fraga, Masp 1073346-7, Médico; 
Cristina Marques Capellini, Masp 1072802-0, Farmacêutica; Eduardo 
Pinto da Silva, Masp 1375375-1, Farmacêutica; Leandro Alves Gomes 
Ramos, Masp 1072789-9, Médico; Liliane Moret B . Possato, MASP 
619543-2, Coordenadora do DEAFAR; Márcia Cristina de Abreu 
Couto, Masp 1072499-5, Enfermeira; e Renata Lanna Maciel, MASP 
1375351-2, Médica; para composição da CFT – HGIP:
Parágrafo Único: A coordenação desta comissão será exercida pelo 
servidor Davidson Pires de Lima e secretariada pela servidora Cássia 
Rodrigues Lima Ferreira .
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Belo Horizonte, 13 de abril de 2018 .
Hugo vocurca Teixeira – Presidente .

18 1087135 - 1
AToS DA GERENTE DE BENEFÍCIoS - PENSÃo PoR MoRTE

Indefere por falta de amparo legal requerimento(s) de pensão por morte 
a:

Instituidor(a) Requerente(s)
Jair de Carvalho Francisco de Assis Carvalho
Pedro Bento da Silva Arlete Morais da Silva
Ana Maria da Silva Tibúrcio Wander José Fortunato

AToS DA GERENTE DE BENEFÍCIoS – SEGuRo E PECÚLIo
Indefere por falta de amparo legal requerimento(s) de pecúlio por morte 
a:

Instituidor(a) Requerente(s)
omar Rodrigues Medeiro Laudelina Gonçalves e outra .

Indefere por falta de amparo legal requerimento(s) de seguro coletivo 
por morte a:

Instituidor(a) Requerente(s)
omar Rodrigues Medeiro Laudelina Gonçalves e outra .

Eliane Rocha de Araújo Andrade - Gerente de Benefícios
18 1087136 - 1

Secretaria de Estado de Saúde
Expediente

RESoLuÇÃo SES/MG Nº 6185, de 17 de abril de 2018 .
o SECRETáRIo DE ESTADo DE SAÚDE, GESToR Do SISTEMA ÚNICo DE SAÚDE- SuS-MG, no uso de suas atribuições,
RESoLvE:
Art . 1º - Designar, Kênia Ferreira Lopes, MASP 1 .369 .828-7, para responder pela Superintendência de Gestão, no período de 16/04/2018 a 
27/04/2018, por motivo de impedimento legal do titular;
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Estado de Saúde, em Belo Horizonte aos 17 de abril de 2018 .
Nalton Sebastião Moreira da Cruz
Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais

RESoLuÇÃo SES/MG Nº 6186, de 17 de abril de 2018 .
o SECRETáRIo DE ESTADo DE SAÚDE, GESToR Do SISTEMA ÚNICo DE SAÚDE- SuS-MG, no uso de suas atribuições,
RESoLvE:
Art . 1º - Fica designada, no período de 02/04/2018 a 08/05/2018, Núbia Cristina Bento, MASP 1 .455 .994-2, para responder pelo Núcleo de Redes de 
Atenção à Saúde, no âmbito da Superintendência Regional de Saúde de Coronel Fabriciano, por motivo de férias regulamentares do titular;
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Estado de Saúde, em Belo Horizonte aos 17 de abril de 2018 .
Nalton Sebastião Moreira da Cruz
Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais

RESoLuÇÃo SES/MG Nº 6187, de 17 de abril de 2018 .
o SECRETáRIo DE ESTADo DE SAÚDE, GESToR Do SISTEMA ÚNICo DE SAÚDE- SuS-MG, no uso de suas atribuições,
RESoLvE:
Art . 1º - Fica designada, no período de 02/04/2018 a 08/05/2018, Micheline Araújo Paiva, MASP 1 .103 .843-7, para responder pela Coordenação 
do Núcleo de vigilância em Saúde, no âmbito da Superintendência Regional de Saúde de Coronel Fabriciano, por motivo de férias regulamentares 
do titular;
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Estado de Saúde, em Belo Horizonte aos 17 de abril de 2018 .
Nalton Sebastião Moreira da Cruz
Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais

RESoLuÇÃo SES/MG Nº 6188, de 17 de abril de 2018 .
o SECRETáRIo DE ESTADo DE SAÚDE, GESToR Do SISTEMA ÚNICo DE SAÚDE- SuS-MG, no uso de suas atribuições,
RESoLvE:
Art . 1º - Designar, Rilke Novato Publio, MASP 350 .656-5, para responder pela Subsecretaria de vigilância e Proteção à Saúde, no período de 
16/04/2018 a 04/05/2018, por motivo de impedimento legal do titular;
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Secretaria de Estado de Saúde, em Belo Horizonte aos 17 de abril de 2018 .
Nalton Sebastião Moreira da Cruz
Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais

ordem de Serviço – SES nº . 1394
o Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde – SuS/MG, no uso da competência que lhe confere o art . 93, § 1º, inciso 3º 
da Constituição do Estado de Minas Gerais;
Determina:
Art . 1º - Fica dispensado, a partir de 01º/03/2018, Welington Muniz Ribeiro, SIAPE 0477256, de responder pela Coordenação do Núcleo de Redes 
de Atenção à Saúde .
Art . 2º - Fica designada, a partir de 01º/03/2018, Maria Lúcia dos Reis, MASP 930 .936-0, para responder pela Coordenação do Núcleo de Redes de 
Atenção à Saúde, no âmbito da Superintendência Regional de Saúde de uberlândia, para regularizar situação funcional .
Art . 3º - Esta ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário .
Belo Horizonte, aos 18 de abril de 2018 .
Nalton Sebastião Moreira da Cruz
Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÙDE justifica, nos termos do parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 44.485, de 14 de março de 2007, as 
atribuições das seguintes gratificações temporárias estratégicas:

NoME MASP NÍvEL JuSTIFICATIvA PRoJETo/ATIvIDADE

Heitor Rocha de Mendonça GTED-1 Responsável pela Coordenação de Saúde 
Mental/SRAS Apoio à Administração Pública/Direção Superior

Bianca Guimarães veloso GTED-2 Responsável pela Diretoria de Regulação 
Assistencial

Projeto de Planejamento, Finanças e Gerencia-
mento orçamentário do Sistema de Saúde

Leonardo Menezes Pereira GTED-2 Responsável pelo Núcleo de Atendimento à 
Judicialização da Saúde Apoio à Administração Pública/Direção Superior

Nalton Sebastião Moreira da Cruz
Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais

18 1086922 - 1


